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Grandes Opções do Plano 2014/17 e Orçamento para 2014 

Preâmbulo 

Os documentos previsionais do município de Tomar para 2014 compreendem a gestão de um 

conjunto de instrumentos financeiros enquadrados em receitas e despesas: Orçamento para 

2014 e Opções do Plano 2014/2017. 

A câmara municipal de Tomar elaborou o orçamento para 2014 num contexto de crise 

económico financeira, sob um programa de ajustamento definido pela denominada “troika” 

caracterizado por grande austeridade, em grande parte acrescida pela política definida pelo 

governo português, como mais uma vez se torna evidente no orçamento de estado 

apresentado e aprovado. 

Neste contexto, os documentos previsionais que apresentamos apoiam-se em princípios e 

regras de rigor, contenção, prudência, equidade geracional e transparência, e nas disposições 

legais contidas nos diplomas em vigor que condicionam a locação de recursos na autonomia da 

gestão municipal, tendo sempre em conta, apesar de todas as restrições, as necessidades 

agudizadas dos munícipes e da evolução do concelho. 

O orçamento municipal de receita proposto para 2014 apresenta o valor de 44.758.000€. Mas 

várias são as incertezas que condicionam este orçamento: dos inúmeros processos em tribunal 

cujo desfecho global é imprevisível, à lei recente de novas atribuições das juntas de freguesia, 

cuja ambiguidade não permite para já, saber com rigor a dimensão do envelope financeiro a 

transferir para cada uma delas. 

Ainda assim, a relação com estes importantes parceiros na estratégia de desenvolvimento a 

trilhar, baseada em princípios de homogeneidade do território na qualidade de vida em 

igualdade para todos – conhecerá uma nova forma de trabalho alicerçado na disponibilidade 

para o diálogo e na transparência de procedimentos. 

Por outro lado, as opções do Plano refletem na despesa os compromissos assumidos ao longo 

dos últimos anos e para os quais não houve em tempo o conveniente desfecho, ou dos 

projetos em curso ou do cumprimento financeiro desses projetos.  

São disso exemplo maior os casos do Parque T, com 4.776.000€, e a obra da Levada com 

4.334.600€, obra para a qual se fará um grande esforço de conclusão em 2014, iniciando em 

paralelo o projeto de musealização ainda inexistente.  

É por isso importante ressalvar com grande destaque a despesa estrutural comprometida: 

Despesa Estrutural 

Pessoal 10.011.460€ 

Despesas de funcionamento  10.395.000€ 

Serviço da dívida (amortização + juros de empréstimos) 3.109.490€ 

Total 23.515.950€ 



 

Também na receita essas opções herdadas estão patentes, não só pelo não retorno financeiro 

da generalidade dos projetos concretizados ou, por concretizar mas cujos compromissos 

financeiros foram assumidos, mas também pela diminuição de proveitos advindos das diversas 

taxas municipais, facto demonstrativo do elevado abrandamento económico do concelho. 

Com tão fastigioso montante de despesa comprometida, será necessário recorrer a receitas 

extraordinárias, como seja a venda de património; ou a procura de novas fontes de receita, 

passando pela aplicação de novas taxas, desde logo no âmbito do parqueamento automóvel 

em algumas artérias da cidade. 

Estas condicionantes não permitirão como se desejaria, para já, um maior investimento no 

âmbito das funções sociais ou do desenvolvimento associativo, nas áreas da cultura, do 

desporto e do lazer. Ainda assim, fica clara a aposta na educação e apoios sociais que no seu 

conjunto totalizam 2.772.000€.  

Para mais, fica evidente a opção política da aposta neste âmbito, bem como nas do 

desenvolvimento económico e consequente criação de emprego e geração de riqueza, base 

essencial para toda a promoção de uma melhor qualidade de vida dos munícipes. Aqui, a 

aposta concretiza-se desde logo no projeto Cenit com 800.000€ de investimento e no Mercado 

Municipal que, para obra, compreende um valor de 650.000€. 

Para alcançar melhores resultados há que começar pela base, assim, está em curso um 

exercício de reorganização dos serviços do município assente desde logo nos princípios de uma 

melhor eficácia e eficiência destes, racionalização de despesas supérfluas e/ou redundantes no 

quando das opções e prioridades políticas. 

Ulteriormente, destacam-se para 2014 algumas opções políticas: 

 Criar o balcão único de atendimento municipal; 

 Rever o vasto leque de regulamentos em vigor, já desenquadrados da realidade e 

atrofiadores, e a aprovação de inexistentes em áreas onde se entendam pertinentes; 

 Promover a implementação do gabinete de desenvolvimento económico, com uma 

forte componente de apoio ao investidor; 

 Apoiar a consolidação do projeto Cenit, propriedade da IBM, como relevante 

instrumento de criação de postos de trabalho e de atrativo para a fixação de outras 

empresas de cariz tecnológico; 

 Incrementar a participação do Instituto Politécnico em projectos do município, e a 

premente maior envolvência dos alunos na comunidade; 

 Apostar na conclusão da obra do mercado municipal, e mais ainda na dinâmica a ali  

implementar, como motor não só para a economia primária e a ligação à restauração e 

ao turismo, mas também como palco para diversos eventos complementares; 

 Entender a cultura e os eventos de forma geral, também, como geradores de 

desenvolvimento económico para o concelho e de receitas para o município; 

 Concluir a revisão do PDM, importante instrumento de organização do território até 

aqui entrave ao desenvolvimento; 



 Concluir as obras da Levada e dar início ao projeto para a sua musealização; 

 Procurar soluções para a pesada dívida à Parque T; 

 Apostar no apetrechamento dos bombeiros municipais e da protecção civil, desde logo 

no equipamento do pessoal e das viaturas; 

 Iniciar a renovação do parque de máquinas do município; 

 Apostar no microcrédito e no empreendedorismo jovem. 

Deve ficar bem claro, que este não é o orçamento que gostaríamos de apresentar, mas sim 

aquele que é possível no momento face ao que está comprometido por opções anteriores, 

ficando desde já a assunção de proceder à elaboração de um orçamento retificativo no início 

do segundo trimestre, capaz de reflectir de forma mais evidente o cunho do executivo agora 

em funções, e a filosofia de mudança na gestão e orientação dos serviços do município que 

pretendemos implementar. 

Os objetivos previstos no orçamento para 2014 impõem princípios de contenção e rigor, 

ponderação e bom planeamento. E também uma franca disponibilidade democrática para 

acolher os melhores contributos das forças políticas, no âmbito da câmara e da assembleia 

municipal, e outros contributos da comunidade tomarense. 

Para o esforço que terá de ser coletivo e de orientação una, o envolvimento dos trabalhadores 

– que não são imunes às dificuldades sociais e económicas que vivemos – o aproveitar das suas 

experiências e formações, e o reforçar destas, são de importância capital para o alcançar dos 

objetivos propostos. E a mesma envolvência terá de ser conseguida e implementada, de forma 

transversal, a toda a nossa comunidade. 

Porque a mudança é agora e é o futuro que nos interessa. 

 

Tomar, 17 de dezembro de 2013 

A Presidente de Câmara 

Anabela Freitas 

 



Objectivo Código da classificação N.º do projecto Designação do Fonte de 
Financiamento Datas 2014 Anos Seguintes Total 

económica / acção programa e projecto / 
acção

FR AC AA FC Resp. Início Fim F.E. Realizado Total Fin. Definido Fin. Não 
Definido 2015 2016 2017 Outros Previsto

01 FUNÇÕES GERAIS 1.365.175,32 3.705.000,00 2.368.000,00 1.337.000,00 465.000,00 465.000,00 390.000,00 0,00 6.390.175,32

01/001 SERV. GERAIS ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 1.205.184,98 3.207.500,00 1.870.500,00 1.337.000,00 345.000,00 345.000,00 270.000,00 0,00 5.372.684,98

01/001/01 INSTALAÇÕES MUNICIPAIS 398.954,75 381.000,00 381.000,00 0,00 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 929.954,75

02        07 01 03 01     00P01/001/01/01 Conservação de Edifícios A 0 100 0  DOM 02-01-2005 31-12-2016 0 398.954,75 330.000,00 330.000,00 75.000,00 75.000,00 878.954,75

02        07 01 03 01     00P01/001/01/10 Segª contra incêndios-
Medidas autoproteção

O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 1.000,00 1.000,00 1.000,00

02        07 01 03 01     00P01/001/01/11 Intervenção no Quartel 
Bombeiros

A 0 100 0 DPC 02-01-2014 31-12-2014 0 50.000,00 50.000,00 50.000,00

01/001/02 OUTROS EDIFÍCIOS 20.020,42 2.217.000,00 880.000,00 1.337.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 2.267.020,42

02        07 01 03 07     00P01/001/02/02 Intervenção em edificios 
de particulares

A 0 100 0 DOM 02-01-2009 31-12-2017 0 20.020,42 70.000,00 70.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.020,42

02        07 01 03 07     00P01/001/02/03 Remodelação edificio 
CENIT para IBM

E 0 100 0 DOM 02-01-2014 31-12-2014 0 800.000,00 800.000,00 800.000,00

02        07 01 03 07     00P01/001/02/04 Centro Inovação e 
Valorização de 
Conhecimento

E 0 100 0 DOM 02-01-2014 31-12-2014 0 1.347.000,00 10.000,00 1.337.000,00 1.347.000,00

01/001/04 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 747.581,63 589.500,00 589.500,00 0,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 0,00 2.057.081,63

02        07 01 09      00P01/001/04/01 Equipamento Diversos 
Serviços

O 0 100 0  DS 02-01-2009 31-12-2017 0 126.650,45 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 206.650,45

02        07 01 07      00P01/001/04/04 Equip. Informático 
Diversos Serviços

O 0 100 0  DOM 02-01-2009 31-12-2017 0 230.706,20 97.500,00 97.500,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 478.206,20

02        07 01 08      00P01/001/04/05 Software Informático 
Diversos Serviços

O 0 100 0  DS 02-01-2009 31-12-2017 0 201.299,78 387.000,00 387.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 888.299,78

02        07 01 10 02     00P01/001/04/06 Rep. Aquisição Equip. 
Diversos Serviços

O 0 100 0  DS 02-01-2009 31-12-2017 0 143.569,18 80.000,00 80.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 433.569,18

02        07 01 15      00P01/001/04/08 Sistema de video 
vigilãncia e segurança

O 0 100 0 DOM 02-01-2009 31-12-2014 0 45.356,02 5.000,00 5.000,00 50.356,02

01/001/05 EQUIPAMENTO TRANSPORTE 38.628,18 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,00 118.628,18

02        07 01 06 02     00P01/001/05/02 Rep. e Aquisição de 
Viaturas Div. Serviços

O 0 100 0  DS 02-01-2009 31-12-2017 0 38.628,18 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 118.628,18

01/002 PROTECÇÃO CIVIL E BOMBEIROS 159.990,34 497.500,00 497.500,00 0,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 0,00 1.017.490,34

01/002/06 BOMBEIROS MUNICIPAIS 147.937,37 440.000,00 440.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 0,00 887.937,37

02        07 01 06 02     00P01/002/06/02 Reparação de Viaturas O 0 100 0 DPC 02-01-2009 31-12-2017 0 55.804,35 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 135.804,35

02        07 01 10 02     00P01/002/06/03 Reparação e Aquisição 
Maq. Equipamento

O 0 100 0 DPC 02-01-2009 31-12-2017 0 92.133,02 420.000,00 420.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 752.133,02

01/002/07 PROTECÇÃO CIVIL 12.052,97 57.500,00 57.500,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,00 129.552,97

02        07 01 09      00P01/002/07/02 Rep.Aquisição de Equip. e 
Mobiliário

O 0 100 0 DPC 02-01-2009 31-12-2017 0 3.697,97 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 43.697,97

02        02 02 25      00P01/002/07/03 Prevenção de riscos - 
Cheias

O 0 100 0 DPC 02-01-2010 31-12-2017 0 8.355,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 48.355,00

02        02 02 14      00P01/002/07/06 Plano Municipal de 
Emergência

O 0 100 0 DPC 02-01-2014 31-12-2014 0 37.500,00 37.500,00 37.500,00

02 FUNÇÕES SOCIAIS 23.070.597,17 8.441.250,00 8.041.250,00 400.000,00 7.948.500,00 2.130.100,00 880.000,00 0,00 42.470.447,17

02/001 EDUCAÇÃO 15.846.100,78 1.482.000,00 1.082.000,00 400.000,00 7.743.500,00 1.930.100,00 680.000,00 0,00 27.681.700,78
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Objectivo Código da classificação N.º do projecto Designação do Fonte de 
Financiamento Datas 2014 Anos Seguintes Total 

económica / acção programa e projecto / 
acção

FR AC AA FC Resp. Início Fim F.E. Realizado Total Fin. Definido Fin. Não 
Definido 2015 2016 2017 Outros Previsto

02/001/09 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 2.513.146,00 500.000,00 100.000,00 400.000,00 6.963.500,00 1.150.100,00 0,00 0,00 11.126.746,00

02        07 01 03 05     00P02/001/09/02 Construção Centros 
Escolares

E 0 30 70 DOM 02-01-2006 31-12-2016 3 2.513.146,00 500.000,00 100.000,00 400.000,00 6.963.500,00 1.150.100,00 11.126.746,00

02/001/10 EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR MAQ.EQUIP. 122.428,09 60.000,00 60.000,00 0,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 0,00 362.428,09

02        07 01 10 02     00P02/001/10/01 Equipamento e Mobiliário O 0 100 0 DEAS 02-01-2009 31-12-2017 0 46.837,62 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 86.837,62

02        07 01 03 05     00P02/001/10/02 Const.Recup. Conserv. 
edificios

A 0 100 0 DOM 02-01-2009 31-12-2017 0 75.590,47 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 275.590,47

02/001/11 ENSINO BÁSICO INSTALAÇÕES 8.769.185,53 222.000,00 222.000,00 0,00 110.000,00 110.000,00 10.000,00 0,00 9.221.185,53

02        07 01 03 05     00P02/001/11/01 Const.Recup.Conservaçã
o de Edificios

E 30 0 70 DOM 02-01-2009 31-12-2016 3 8.335.361,22 212.000,00 212.000,00 100.000,00 100.000,00 8.747.361,22

02        07 01 10 02     00P02/001/11/03 Equipamento e mobiliário O 30 0 70 DEAS 02-01-2009 31-12-2017 0 433.824,31 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 473.824,31

02/001/5001 ENSINO ACÇÕES DIVERSAS 4.233.741,74 650.000,00 650.000,00 0,00 570.000,00 570.000,00 570.000,00 0,00 6.593.741,74

02        04 07 01      00P02/001/5001/01 Prog.de 
Desenv.Expansão Rede 
Escolar

O 100 0 0 DEAS 02-01-2009 31-12-2017 0 1.747.308,65 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 3.147.308,65

02        02 02 20      00P02/001/5001/03 Actividades 
Enriquecimento Curricular

O 70 30 0 DEAS 02-01-2009 31-12-2014 0 1.728.032,70 80.000,00 80.000,00 1.808.032,70

02        04 07 01      00P02/001/5001/04 Prog.generalização 
forn.refeições EB

O 36 64 0 DEAS 01-01-2009 31-12-2017 0 758.400,39 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 1.638.400,39

02/001/5002 ENSINO SUBSÍDIOS 207.599,42 50.000,00 50.000,00 0,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 0,00 377.599,42

02        04 07 01      00P02/001/5002/02 Subsídios a alunos 
carenciados

O 0 100 0 DEAS 01-01-2009 31-12-2017 0 84.118,66 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 204.118,66

02        04 07 01      00P02/001/5002/03 Subsídio Expediente e 
Limpeza p/ Escolas

O 0 100 0 DEAS 01-01-2009 31-12-2017 0 123.480,76 20.000,00 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 173.480,76

02/003 ACÇÃO SOCIAL 159.284,00 190.000,00 190.000,00 0,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 0,00 619.284,00

02/003/15 HABITAÇÃO CONST. E RECUPERAÇÃO 93.034,00 160.000,00 160.000,00 0,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 0,00 433.034,00

02        07 01 02 03     00P02/003/15/01 Proj. p/ Construção de 
Habitação Social

O 0 100 0 DOM 01-01-2009 31-12-2017 1 27.422,08 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 67.422,08

02        07 01 02 03     00P02/003/15/03 Beneficiação Habitações 
Sociais do Municipio

A 0 100 0 DOM 01-01-2009 31-12-2017 0 65.611,92 150.000,00 150.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 365.611,92

02/003/5003 ACÇÃO SOCIAL APOIOS DIVERSOS 66.250,00 30.000,00 30.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 0,00 186.250,00

02        04 08 02      00P02/003/5003/02 Bolsas de estudo - Ensino 
Superior

O 0 100 0 DEAS 02-01-2010 31-12-2017 0 66.250,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 186.250,00

02/004 SERVIÇOS COLECTIVOS E HABITAÇÃO 3.265.302,96 1.040.650,00 1.040.650,00 0,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 0,00 4.425.952,96

02/004/17 ORD.TERRITÓRIO/PROJ.E.PLANEAMENTO 1.374.901,93 431.650,00 431.650,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,00 1.866.551,93

02        07 01 15      00P02/004/17/04 Revisão do Plano Director 
Municipal

O 0 100 0 DOGT 02-01-2004 31-12-2014 4 327.962,89 50.000,00 50.000,00 377.962,89

02        07 01 04 01     00P02/004/17/05 Elaboração e Execução 
de Planos Pormenor

O 0 100 0 DOGT 02-01-2004 31-12-2014 2 160.107,44 190.000,00 190.000,00 350.107,44

02        07 01 04 01     00P02/004/17/08 Requalificação Parque 
Mouchão e Várzea 
Pequena

E 35 10 55 DOM 02-01-2006 31-12-2014 4 279.522,57 1.650,00 1.650,00 281.172,57

02        07 01 04 01     00P02/004/17/11 Reordenamento trânsito 
segurança rodoviária

E 0 100 0 DOM 02-01-2006 31-12-2017 4 607.309,03 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 687.309,03
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Objectivo Código da classificação N.º do projecto Designação do Fonte de 
Financiamento Datas 2014 Anos Seguintes Total 

económica / acção programa e projecto / 
acção

FR AC AA FC Resp. Início Fim F.E. Realizado Total Fin. Definido Fin. Não 
Definido 2015 2016 2017 Outros Previsto

02        07 01 04 13     00P02/004/17/15 Requalificação Urbana E 0 100 0 DOM 02-01-2014 31-12-2014 0 170.000,00 170.000,00 170.000,00

02/004/20 RESÍDUOS SÓLIDOS 292.285,43 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362.285,43

02        07 01 06 01     00P02/004/20/01 Rep.Aquisição de Veiculos 
Serv.Hig.Limpeza

O 0 100 0 DSUEV 02-01-2009 31-12-2014 0 42.746,25 20.000,00 20.000,00 62.746,25

02        07 01 10 01     00P02/004/20/02 Rep.Aquisição de 
Equipamentos 
Serv.Hig.Limpeza

O 0 100 0 DSUEV 02-01-2009 31-12-2014 0 249.539,18 50.000,00 50.000,00 299.539,18

02/004/21 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE 10.308,04 105.000,00 105.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,00 175.308,04

02        07 01 04 12     00P02/004/21/03 Construção beneficiação 
de cemitérios

A 0 100 0 DSUEV 02-01-2009 31-12-2017 0 100.000,00 100.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 160.000,00

02        07 01 10 02     00P02/004/21/06 Aquisição de mobiliário 
urbano 

O 0 100 0 DSUEV 02-01-2009 31-12-2014 0 10.308,04 5.000,00 5.000,00 15.308,04

02/004/22 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE/ESP.VERDES 55.975,90 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.975,90

02        07 01 10 02     00P02/004/22/01 Repar. Aquisição de 
Equipamento

O 0 100 0 DSUEV 02-01-2009 31-12-2014 0 13.414,03 5.000,00 5.000,00 18.414,03

02        07 01 10 02     00P02/004/22/02 Sistema de Rega de 
Aspersão

O 0 100 0 DSUEV 02-01-2004 31-12-2014 0 42.561,87 20.000,00 20.000,00 62.561,87

02/004/23 PROTECÇÃO DO MEIO AMB/P.NATURAL 1.531.831,66 409.000,00 409.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.940.831,66

02        07 01 04 05     00P02/004/23/01 Req. na Mata Nacional 
dos Sete Montes

E 0 30 70 DOM 02-01-2009 31-12-2014 0 633.774,92 9.000,00 9.000,00 642.774,92

02        07 01 04 05     00P02/004/23/02 Req.Valoriz.envolvente 
Convento de Cristo

E 0 30 70 DOM 02-01-2009 31-12-2014 0 898.056,74 400.000,00 400.000,00 1.298.056,74

02/005 SERVIÇOS CULTURAIS E RECREATIVOS 3.799.909,43 5.728.600,00 5.728.600,00 0,00 75.000,00 70.000,00 70.000,00 0,00 9.743.509,43

02/005/24 CULTURA/MUSEU / CINE-TEATRO 118.215,43 25.000,00 25.000,00 0,00 15.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 178.215,43

02        07 01 10 02     00P02/005/24/01 Aquisição de Equipamento O 0 100 0 DTCM 02-01-2010 31-12-2017 0 27.797,67 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 67.797,67

02        07 01 10 02     00P02/005/24/05 Equipamento p/ Museus O 0 100 0 DTCM 02-01-2005 31-12-2015 0 90.417,76 10.000,00 10.000,00 5.000,00 105.417,76

02        07 01 03 07     00P02/005/24/07 Museu do Brinquedo O 0 100 0 DOM 02-01-2013 31-12-2014 0 5.000,00 5.000,00 5.000,00

02/005/25 CULTURA BIBLIOTECA MUNICIPAL 6.295,67 5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00 26.295,67

02        07 01 10 02     00P02/005/25/03 Aquisição de equipamento O 0 100 0 DEAS 02-01-2009 31-12-2017 0 6.295,67 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 26.295,67

02/005/26 DESPORTO RECREIO E LAZER 1.561.571,00 1.147.000,00 1.147.000,00 0,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 0,00 2.873.571,00

02        07 01 10 02     00P02/005/26/03 Equipamento p/ 
instalações desportivas

O 0 100 0 DDJ 02-01-2009 31-12-2017 0 347.959,45 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 367.959,45

02        07 01 03 02     00P02/005/26/04 Ampliação/Remodelação 
Pavilhão Municipal

E 0 10 90 DOM 14-07-2003 31-12-2014 4 912.000,00 912.000,00 912.000,00

02        07 01 04 06     00P02/005/26/15 Requalificação da zona do 
estádio e envolvente

E 0 10 90 DOM 25-06-2004 31-12-2014 4 973.061,82 180.000,00 180.000,00 1.153.061,82

02        07 01 04 06     00P02/005/26/21 Conservação e 
remodelação Instalações 
Desportivas

A 0 100 0 DDJ 02-01-2009 31-12-2017 0 240.549,73 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 440.549,73

02/005/5005 CULTURA OUTRAS ACÇÕES 2.113.827,33 4.551.600,00 4.551.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.665.427,33

02        02 02 25      00P02/005/5005/05 Edições e publicações 
municipais

O 0 100 0 DS 02-01-2009 31-12-2014 0 245.051,38 50.000,00 50.000,00 295.051,38
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02        02 02 25      00P02/005/5005/07 Candidatura Festa dos 
Tabuleiros - Património 
Imat

O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 5.000,00 5.000,00 5.000,00

02        04 07 01      00P02/005/5005/08 Transferência Comissão 
Festa Tabuleiros

O 0 100 0 P 02-01-2007 31-12-2014 0 225.911,66 20.000,00 20.000,00 245.911,66

02        07 01 03 07     00P02/005/5005/10 Prog.Integr.Valoriz.Urbana
(Const. Museu Levada)

E 0 20 80 P 02-01-2009 31-12-2014 0 1.442.804,15 4.334.600,00 4.334.600,00 5.777.404,15

02        02 02 25      00P02/005/5005/13 Tomar - Cidade Templária O 0 35 65 P 02-01-2010 31-12-2014 0 200.060,14 130.000,00 130.000,00 330.060,14

02        02 02 25      00P02/005/5005/17 Comemorações de Forais O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 1.000,00 1.000,00 1.000,00

02        02 02 14      00P02/005/5005/18 Projeto Musealização O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 10.000,00 10.000,00 10.000,00

02        02 02 14      00P02/005/5005/19 Centro Interpretação da 
Festa dos Tabuleiros

O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 1.000,00 1.000,00 1.000,00

03 FUNÇÕES ECONÓMICAS 9.011.964,96 7.800.650,00 7.800.650,00 0,00 985.000,00 985.000,00 985.000,00 0,00 19.767.614,96

03/002 INDÚSTRIA E ENERGIA 201.129,82 15.000,00 15.000,00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 0,00 261.129,82

03/002/29 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 201.129,82 15.000,00 15.000,00 0,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 0,00 261.129,82

02        07 01 04 10     00P03/002/29/01 Infra-estruturas p/ 
distribuição energia

O 0 100 0 DOM 02-01-2009 31-12-2017 0 201.129,82 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 261.129,82

03/003 TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 8.342.418,91 7.115.650,00 7.115.650,00 0,00 770.000,00 770.000,00 770.000,00 0,00 17.768.068,91

03/003/31 TRANSP.RODOV/CONST.REDE VIÁRIA 6.127.473,54 2.129.650,00 2.129.650,00 0,00 670.000,00 670.000,00 670.000,00 0,00 10.267.123,54

02        07 01 04 08     00P03/003/31/06 E.M.531-1 Reab.troço 
entre E.M.531-530

E 60 40 0 DOM 12-06-2003 31-12-2014 4 433.858,47 209.025,00 209.025,00 642.883,47

02        07 01 04 08     00P03/003/31/11 Conservação diversa da 
Rede Viária Municipal

O 0 100 0 DOM 20-07-2000 31-12-2017 3 3.065.555,11 1.739.000,00 1.739.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.304.555,11

02        07 01 04 08     00P03/003/31/13 Aquisição de terrenos e 
expropriações

O 0 100 0 DOM 02-01-2009 31-12-2017 0 483.112,66 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 763.112,66

02        07 01 04 01     00P03/003/31/14 Arruamentos,Passeios e 
out.(arranjos urbanisticos)

E 0 100 0 DOM 02-01-2004 31-12-2017 2 712.894,36 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 1.112.894,36

02        07 01 04 08     00P03/003/31/18 EN 110,entre a rotunda do 
Bonjardim e RIT

E 0 20 80 DOM 02-01-2004 31-12-2014 4 1.432.052,94 11.625,00 11.625,00 1.443.677,94

03/003/34 TRANSP.ROD/CONST.PONTES E PONTÕES 419.776,87 20.000,00 20.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 469.776,87

02        07 01 04 01     00P03/003/34/07 Reabilitação de pontes e 
pontões

E 0 50 50 DOM 11-08-2003 31-12-2017 3 419.776,87 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 459.776,87

02        07 01 04 01     00P03/003/34/08 Ponte do Prado O 0 100 0 DOM 02-01-2014 31-12-2014 0 5.000,00 5.000,00 5.000,00

02        07 01 04 01     00P03/003/34/09 Ponte do Carril O 0 100 0 DOM 02-01-2014 31-12-2014 0 5.000,00 5.000,00 5.000,00

03/003/35 TRANSP.ROD.RECONSTR.CONST.MUROS 784.514,08 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,00 864.514,08

02        07 01 04 08     00P03/003/35/01 Reconst. Const. de Muros 
de Suporte

E 0 100 0 DOM 11-08-2003 31-12-2017 4 784.514,08 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 864.514,08

03/003/36 TRANSP.ROD/CONS.PARQ.ESTACIONAMENTO 710.622,93 4.826.000,00 4.826.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,00 5.596.622,93

02        07 01 04 13     00P03/003/36/01 Exec.Cons.e Rep. 
Parques de 
Estacionamento

A 0 100 0 DOM 02-01-2004 31-12-2017 0 10.622,93 50.000,00 50.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.622,93

02        07 01 04 13     00P03/003/36/02 Parque de 
Estacionamento 1-Praça 
da República-Imob

O 0 100 0 P 02-01-2013 31-12-2014 0 4.564.000,00 4.564.000,00 4.564.000,00

Página 4 de 6Versão RDL Nº: 2 (IUV 2012/11/26)

Município de Tomar

PPI / PPA Inicial

Ano: 2014

 17- 12- 2013  11:01

Euro

Objectivo



Objectivo Código da classificação N.º do projecto Designação do Fonte de 
Financiamento Datas 2014 Anos Seguintes Total 

económica / acção programa e projecto / 
acção

FR AC AA FC Resp. Início Fim F.E. Realizado Total Fin. Definido Fin. Não 
Definido 2015 2016 2017 Outros Previsto

02        06 02 03 05     00P03/003/36/03 Parque de 
Estacionamento 1-Praça 
da República-Ind.

O 0 100 0 P 02-01-2013 31-12-2014 0 700.000,00 212.000,00 212.000,00 912.000,00

03/003/37 TRANSP.ROD/SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO 300.031,49 120.000,00 120.000,00 0,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 0,00 570.031,49

02        07 01 04 09     00P03/003/37/01 Sinalização Viária 
Sinaléctica Semaforização

E 0 100 0 DOM 30-01-2004 31-12-2017 3 300.031,49 120.000,00 120.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 570.031,49

03/004 COMÉRCIO E TURISMO 468.416,23 650.000,00 650.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 0,00 1.718.416,23

03/004/38 MERCADOS E FEIRAS 468.416,23 650.000,00 650.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 0,00 1.718.416,23

02        07 01 03 03     00P03/004/38/01 Mercado Municipal A 0 100 0 DOM 02-01-2009 31-12-2017 0 33.557,29 250.000,00 250.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 433.557,29

02        02 02 25      00P03/004/38/02 Feiras e Mostras 
Gastronómicas

O 0 100 0 DSUEV 02-01-2009 31-12-2017 0 140.749,99 300.000,00 300.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 740.749,99

02        07 01 10 02     00P03/004/38/03 Equipamento p/ Mercado 
e Feiras

O 0 100 0 DSUEV 02-01-2009 31-12-2017 0 294.108,95 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 494.108,95

02        07 01 04 01     00P03/004/38/05 Requalificação da área 
envolvente ao Mercado

A 0 100 0 DSUEV 02-01-2014 31-12-2014 0 50.000,00 50.000,00 50.000,00

03/005 OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

03/005/01 OUTRAS 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

02        08 01 02      00P03/005/01/01 Empreendedorismo Jovem O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 10.000,00 10.000,00 10.000,00

02        08 01 02      00P03/005/01/02 Apoio ao microcrédito O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 10.000,00 10.000,00 10.000,00

04 OUTRAS FUNÇÕES 3.115.578,09 1.630.500,00 1.630.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.746.078,09

04/002 TRANSFERÊNCIAS ENTRE ADMINISTRAÇÕES 659.006,74 780.000,00 780.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.439.006,74

04/002/001 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 659.006,74 780.000,00 780.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.439.006,74

02        08 05 01 02     00P04/002/001/01 Transferências para 
Freguesias

O 0 100 0 P 02-01-2013 31-12-2014 0 597.700,00 150.000,00 150.000,00 747.700,00

02        08 05 01 02     00P04/002/001/02 Comparticip parcerias 
Freguesias

O 0 100 0 P 02-01-2013 31-12-2014 0 100.000,00 100.000,00 100.000,00

02        08 05 01 01     00P04/002/001/03 Transferências para 
Município F.Zêzere

O 0 100 0 P 02-01-2013 31-12-2014 0 61.306,74 29.000,00 29.000,00 90.306,74

02        04 05 01 02     00P04/002/001/04 Acordos de execução com 
freguesias

O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 500.000,00 500.000,00 500.000,00

02        04 05 01 03     00P04/002/001/05 Transferências para os 
SMAS

O 0 100 0 P 02-01-2014 31-12-2014 0 1.000,00 1.000,00 1.000,00

04/003 TRANSFERÊNCIAS 2.456.571,35 850.500,00 850.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.307.071,35

04/003/5006 TRANSFERÊNCIAS DIVERSAS 2.456.571,35 850.500,00 850.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.307.071,35

02        04 07 01      00P04/003/5006/04 Subsidios e outros apoios 
cor. às colectividades

O 0 100 0 P 02-01-2009 31-12-2014 0 1.954.951,22 300.000,00 300.000,00 2.254.951,22

02        08 05 01 04     00P04/003/5006/05 Transf. projectos de 
âmbito Intermunicipais

O 0 100 0 P 02-01-2009 31-12-2014 0 79.296,39 85.000,00 85.000,00 164.296,39

02        04 05 01 04     00P04/003/5006/08 Transf. Correntes 
projectos de âmbito 
Intermunicip

O 0 100 0 P 02-01-2009 31-12-2014 0 308.145,24 300.000,00 300.000,00 608.145,24

02        08 07 01      00P04/003/5006/09 Subsidios e outros apoios 
às colectividades

O 0 100 0 p 02-01-2010 31-12-2014 0 90.178,50 100.000,00 100.000,00 190.178,50
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02        04 07 01      00P04/003/5006/10 Transf.cor. âmbito-
Cidades Mosteiros 
Patrim.Human.

O 0 100 0 P 02-01-2010 31-12-2014 0 24.000,00 20.500,00 20.500,00 44.500,00

02        04 07 01      00P04/003/5006/12 ASTAQ - Liquidação O 0 100 0 P 02-01-2013 31-12-2014 0 45.000,00 45.000,00 45.000,00

Total Parcial: 36.563.315,54 21.577.400,00 19.840.400,00 1.737.000,00 9.398.500,00 3.580.100,00 2.255.000,00 0,00 73.374.315,54

Total : 36.563.315,54 21.577.400,00 19.840.400,00 1.737.000,00 9.398.500,00 3.580.100,00 2.255.000,00 0,00 73.374.315,54
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Económica Descrição Montante Previsto

    RECEITAS CORRENTES

01    IMPOSTOS DIRECTOS 5.581.638,00

01 02   OUTROS 5.581.638,00

01 02 02  IMPOSTO MUNICIPAL S/ IMOVEIS 3.699.108,00

01 02 03  IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO 799.957,00

01 02 04  IMPOSTO MUNICIPAL S/ TRANSMISSÕES 795.447,00

01 02 05  DERRAMA 275.685,00

01 02 07  IMPOSTOS ABOLIDOS 11.441,00

01 02 07 01 CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA 1.111,00

01 02 07 02 IMPOSTO MUNICIPAL DE SISA 10.330,00

02    IMPOSTOS INDIRECTOS 1.930.955,00

02 02 06  IMP. INDIRECTOS ESPECIF. AUTARQUIAS LOCAIS 1.930.955,00

02 02 06 01 MERCADOS E FEIRAS 39.156,00

02 02 06 02 LOTEAMENTOS E OBRAS 1.507.860,00

02 02 06 03 OCUPAÇAO DA VIA PUBLICA 145.358,00

02 02 06 05 PUBLICIDADE 9.201,00

02 02 06 99 OUTROS 229.380,00

02 02 06 99 01 TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM 220.000,00

02 02 06 99 02 TAXA DEPÓSITO FICHA TÉCNICA HABITAÇÃO 1.000,00

02 02 06 99 99 OUTROS 8.380,00

04    TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 876.438,00

04 01   TAXAS 819.242,00

04 01 23  TAXAS ESPECIFICAS AUTARQUIAS LOCAIS 800.263,00

04 01 23 01 MERCADOS E FEIRAS 170.445,00

04 01 23 02 LOTEAMENTOS E OBRAS 619.313,00

04 01 23 03 OCUPAÇAO DA VIA PUBLICA 9.505,00

04 01 23 05 CAÇA, USO E PORTE DE ARMA 1.000,00

04 01 23 99 OUTRAS 18.979,00

04 01 23 99 01 TAXA DE DEPÓSITO FICHA TÉCNICA HABITAÇÃO 1.000,00

04 01 23 99 99 OUTRAS 17.979,00

04 02   MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 57.196,00

04 02 01  JUROS DE MORA 2.207,00

04 02 04  COIMAS E PENALIDADES POR CONTRAORDENAÇÕES 28.989,00

04 02 99  MULTAS E PENALIDADES DIVERSAS 26.000,00

04 02 99 02 OUTRAS 26.000,00

05    RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 3.676.660,00

05 02   JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS 35.000,00

05 02 01  BANCOS E OUT. INST. FINANCEIRAS 35.000,00

05 03   JUROS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 4.500,00

05 03 04  ADMINISTRAÇÃO LOCAL - CONTINENTE 4.500,00

05 10   RENDAS 3.637.160,00

05 10 01  TERRENOS 1.000,00

05 10 99  OUTROS 3.636.160,00

06    TRANSFERENCIAS CORRENTES 11.632.879,00

06 01   SOC. E QUASE SOCIED. NÃO FINANCEIRAS 1.000,00

06 01 02  PRIVADAS 1.000,00

06 02   SOCIEDADES FINANCEIRAS 2.000,00

06 02 01  BANCOS E OUT. INST. FINANCEIRAS 1.000,00

06 02 02  COMP. SEGUROS E FUNDOS PENSOES 1.000,00

06 03   ADMINISTRAÇAO CENTRAL 11.603.879,00
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06 03 01  ESTADO 11.408.694,00

06 03 01 01 FUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 6.301.184,00

06 03 01 02 FUNDO SOCIAL MUNICIPAL 650.103,00

06 03 01 03 PARTICIPAÇÃO FIXA NO IRS 1.054.151,00

06 03 01 99 OUTRAS 3.403.256,00

06 03 06  ESTADO - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM PROJECTOS 194.185,00

06 03 06 05 MAIS CENTRO 193.185,00

06 03 06 99 OUTRAS 1.000,00

06 03 07  SERVIÇOS E FUNDOS AUTONOMOS 1.000,00

06 06   SEGURANÇA SOCIAL 26.000,00

06 06 01  SISTEMAS DE SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL 1.000,00

06 06 04  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 25.000,00

07    VENDAS BENS E SERVIÇOS CORRENTES 6.209.100,00

07 01   VENDA DE BENS 64.500,00

07 01 03  PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS 2.000,00

07 01 05  BENS INUTILIZADOS 5.000,00

07 01 10  DESPERDICIOS, RESIDUOS E REFUGOS 8.000,00

07 01 99  OUTROS 49.500,00

07 02   SERVIÇOS 5.520.600,00

07 02 01  ALUGUER ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 40.000,00

07 02 03  VISTORIAS E ENSAIOS 30.000,00

07 02 08  SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS, CULTURAIS E DE 721.000,00

07 02 08 01 SERVIÇOS SOCIAIS 1.000,00

07 02 08 02 SERVIÇOS RECREATIVOS 50.000,00

07 02 08 03 SERVIÇOS CULTURAIS 150.000,00

07 02 08 04 SERVIÇOS DESPORTIVOS 520.000,00

07 02 09  SERVIÇOS ESPECIF. AUTARQUIAS 4.729.600,00

07 02 09 02 RESIDUOS SOLIDOS 2.100.000,00

07 02 09 04 TRABALHO POR CONTA DE PARTICULARES 484.000,00

07 02 09 05 CEMITERIOS 195.000,00

07 02 09 06 MERCADOS E FEIRAS 150.000,00

07 02 09 07 PARQUES DE ESTACIONAMENTO 600.000,00

07 02 09 08 PARQUE DE CAMPISMO 250.000,00

07 02 09 99 OUTROS 950.600,00

07 03   RENDAS 624.000,00

07 03 01  HABITAÇOES 60.000,00

07 03 02  EDIFICIOS 260.000,00

07 03 99  OUTRAS 304.000,00

08    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 811.000,00

08 01   OUTRAS 811.000,00

08 01 99  OUTRAS 811.000,00

08 01 99 01 INDEMNIZ. POR DETERIORAÇÃO, ROUBO E EXTRAVIO DE 1.000,00

08 01 99 02 INDEMNIZ. ESTRAGOS PROVOCADOS POR OUTRÉM 120.000,00

08 01 99 03 IVA REEMBOLSO 530.000,00

08 01 99 99 DIVERSAS 160.000,00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 30.718.670,00

RECEITAS DE CAPITAL

09    VENDA BENS INVESTIMENTO 8.030.000,00

09 01   TERRENOS 550.000,00

09 01 01  SOCIEDADE E QUASE SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 50.000,00
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09 01 99  OUTROS 500.000,00

09 02   HABITAÇÕES 860.000,00

09 02 01  SOCIEDADE E QUASE SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 50.000,00

09 02 10  FAMILIAS 50.000,00

09 02 99  OUTROS 760.000,00

09 03   EDIFICIOS 4.500.000,00

09 03 99  OUTROS 4.500.000,00

09 04   OUTROS BENS DE INVESTIMENTO 2.120.000,00

09 04 01  SOCIEDADE E QUASE SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 2.120.000,00

09 04 01 01 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 350.000,00

09 04 01 02 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 420.000,00

09 04 01 03 OUTROS 1.350.000,00

10    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.647.330,00

10 03   ADMINISTRAÇAO CENTRAL 5.647.330,00

10 03 01  ESTADO 700.132,00

10 03 01 01 FUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 700.132,00

10 03 07  ESTADO - PARTICIPAÇÃO  COMUNITÁRIA EM PROJECTOS 4.847.198,00

10 03 07 08 MAIS CENTRO 4.457.698,00

10 03 07 09 POFC 189.500,00

10 03 07 99 OUTROS 200.000,00

10 03 08  SERVIÇOS E FUNDOS AUTONOMOS 100.000,00

11    ACTIVOS FINANCEIROS 72.000,00

11 06   EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO 72.000,00

11 06 06  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ADMINISTRAÇÃO LOCAL 72.000,00

12    PASSIVOS FINANCEIROS 20.000,00

12 06   EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO 20.000,00

12 06 02  SOCIEDADES FINANCEIRAS 10.000,00

12 06 03  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ADM.CENTRAL-ESTADO 10.000,00

13    OUTRAS RECEITAS CAPITAL 260.000,00

13 01   OUTRAS 260.000,00

13 01 01  INDEMNIZAÇÕES 100.000,00

13 01 02  ACTIVOS INCORPÓREOS 10.000,00

13 01 99  OUTRAS 150.000,00

15    REPOSIÇOES N/ ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 10.000,00

15 01   REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 10.000,00

15 01 01  REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 10.000,00

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 14.039.330,00

Total 44.758.000,00

Orgão Deliberativo

TOMAR, _____ de ______________ de _____

Orgão Executivo

TOMAR, _____ de ______________ de _____
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01    DESPESAS COM O PESSOAL 29.000,00 29.000,00

01 02   ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 29.000,00 29.000,00

01 02 04  AJUDAS DE CUSTO 4.000,00 4.000,00

01 02 13  OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOS 25.000,00 25.000,00

01 02 13 02 OUTROS 25.000,00 25.000,00

02    AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 21.400,00 21.400,00

02 01   AQUISIÇÃO DE BENS 300,00 300,00

02 01 08  MATERIAL DE ESCRITORIO 100,00 100,00

02 01 21  OUTROS BENS 200,00 200,00

02 02   AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 21.100,00 21.100,00

02 02 09  COMUNICACOES 800,00 800,00

02 02 11  REPRESENTACAO DOS SERVIÇOS 100,00 100,00

02 02 17  PUBLICIDADE 20.000,00 20.000,00

02 02 25  OUTROS SERVICOS 200,00 200,00

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 50.400,00 50.400,00

Total 50.400,00 50.400,00

Orgão Deliberativo

TOMAR, _____ de ______________ de _____

Orgão Executivo

TOMAR, _____ de ______________ de _____
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01    DESPESAS COM O PESSOAL 9.982.460,00 9.982.460,00

01 01   REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTES 7.397.200,00 7.397.200,00

01 01 01  TITULARES DE ORGAOS AUTARQUICOS 142.800,00 142.800,00

01 01 04  PESSOAL QUADRO - REGIME CONTRATO INDIV. TRAB 4.833.000,00 4.833.000,00

01 01 04 01 PESSOAL EM FUNÇÕES 4.750.000,00 4.750.000,00

01 01 04 02 ALTERAÇÕES OBRIG.POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO 5.000,00 5.000,00

01 01 04 04 RECRUTAMENTO PESSOAL P/ NOVOS POSTOS TRABALHO 78.000,00 78.000,00

01 01 06  PESSOAL CONTRATADO A TERMO 46.800,00 46.800,00

01 01 06 01 PESSOAL EM FUNÇÕES 46.800,00 46.800,00

01 01 07  PESSOAL REGIME DE TAREFA OU AVENÇA 50.000,00 50.000,00

01 01 08  PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00

01 01 09  PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 550.000,00 550.000,00

01 01 11  REPRESENTAÇÃO 56.900,00 56.900,00

01 01 13  SUBSÍDIO REFEICAO 675.500,00 675.500,00

01 01 13 01 PESSOAL DOS QUADROS - REGIME CONTRATO INDIV.TRAB 550.000,00 550.000,00

01 01 13 02 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 112.800,00 112.800,00

01 01 13 03 TITULARES DE ORGAOS AUTARQUICOS 4.200,00 4.200,00

01 01 13 05 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 8.500,00 8.500,00

01 01 14  SUBSÍDIO FERIAS E NATAL 872.200,00 872.200,00

01 01 14 01 PESSOAL DOS QUADROS - REGIME CONTRATO INDIV.TRAB 792.000,00 792.000,00

01 01 14 02 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 71.200,00 71.200,00

01 01 14 04 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 9.000,00 9.000,00

01 01 15  REMUNERACOES DOENÇA, MATERNIDADE/PATERNI 150.000,00 150.000,00

01 02   ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 391.500,00 391.500,00

01 02 02  HORAS EXTRAORDINARIAS 40.000,00 40.000,00

01 02 04  AJUDAS DE CUSTO 18.000,00 18.000,00

01 02 05  ABONO PARA FALHAS 16.500,00 16.500,00

01 02 10  SUBSIDIO TRABALHO NOTURNO 12.000,00 12.000,00

01 02 11  SUBSIDIO DE TURNO 80.000,00 80.000,00

01 02 12  INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES 30.000,00 30.000,00

01 02 13  OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOS 45.000,00 45.000,00

01 02 13 02 OUTROS 45.000,00 45.000,00

01 02 14  OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE 150.000,00 150.000,00

01 03   SEGURANÇA SOCIAL 2.193.760,00 2.193.760,00

01 03 01  ENCARGOS COM SAUDE 150.760,00 150.760,00

01 03 02  OUTROS ENCARGOS COM SAUDE 60.000,00 60.000,00

01 03 03  SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS JOVENS 80.000,00 80.000,00

01 03 04  OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES 10.000,00 10.000,00

01 03 05  CONTRIBUIÇOES PARA SEGURANÇA SOCIAL 1.592.000,00 1.592.000,00

01 03 05 01 ADSE 250.000,00 250.000,00

01 03 05 02 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 1.342.000,00 1.342.000,00

01 03 05 02 01 SEG. SOCIAL REG FUNÇAO PUBL. - CGA 982.000,00 982.000,00

01 03 05 02 02 SEG. SOCIAL REG FUNÇAO PUBL. - SEG. SOCIAL 360.000,00 360.000,00

01 03 06  ACID. EM SERVIÇO E DOENÇAS PROFISSIONAIS 50.000,00 50.000,00

01 03 09  SEGUROS 250.000,00 250.000,00

01 03 10  OUTRAS DESPESAS DE SEG. SOCIAL 1.000,00 1.000,00

01 03 10 01 EVENTUALIDADE MATERNIDADE, PATERNIDADE E ADOPÇÃO 1.000,00 1.000,00

02    AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 9.749.100,00 624.500,00 10.373.600,00

02 01   AQUISIÇÃO DE BENS 2.637.000,00 2.637.000,00

02 01 02  COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 1.824.000,00 1.824.000,00

Página 1 de 4

Município de Tomar

Orçamento de Despesa Inicial - Câmara Municipal

Ano: 2014

Euro



Económica Descrição Extra Plano Plano Montante 
Previsto

02 01 02 01 GASOLINA 144.000,00 144.000,00

02 01 02 02 GASÓLEO 1.390.000,00 1.390.000,00

02 01 02 99 OUTROS 290.000,00 290.000,00

02 01 04  LIMPEZA E HIGIENE 100.000,00 100.000,00

02 01 07  VESTUARIO E ARTIGOS PESSOAIS 50.000,00 50.000,00

02 01 08  MATERIAL DE ESCRITORIO 80.000,00 80.000,00

02 01 09  PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS 70.000,00 70.000,00

02 01 11  MATERIAL DE CONSUMO CLINICO 100.000,00 100.000,00

02 01 12  MATERIAL TRANSPORTE - PEÇAS 60.000,00 60.000,00

02 01 14  OUTRO MATERIAL - PECAS 60.000,00 60.000,00

02 01 15  PREMIOS, CONDECORAÇOES E OFERTAS 10.000,00 10.000,00

02 01 17  FERRAMENTAS E UTENSILIOS 12.000,00 12.000,00

02 01 18  LIVROS E DOCUMENTACAO TECNICA 1.000,00 1.000,00

02 01 19  ARTIGOS HONORIFICOS E DECORACAO 5.000,00 5.000,00

02 01 20  MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO 40.000,00 40.000,00

02 01 21  OUTROS BENS 225.000,00 225.000,00

02 02   AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 7.112.100,00 624.500,00 7.736.600,00

02 02 01  ENCARGO DAS INSTALAÇÕES 1.200.000,00 1.200.000,00

02 02 02  LIMPEZA E HIGIENE 560.000,00 560.000,00

02 02 03  CONSERVAÇÃO DE BENS 250.000,00 250.000,00

02 02 04  LOCACAO DE EDIFÍCIOS 101.500,00 101.500,00

02 02 09  COMUNICACOES 180.000,00 180.000,00

02 02 10  TRANSPORTES 1.500.000,00 1.500.000,00

02 02 11  REPRESENTACAO DOS SERVIÇOS 100,00 100,00

02 02 12  SEGUROS 150.000,00 150.000,00

02 02 13  DESLOCACAO E ESTADAS 2.500,00 2.500,00

02 02 14  ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS CONSULTAD. 350.000,00 48.500,00 398.500,00

02 02 15  FORMACAO 20.000,00 20.000,00

02 02 16  SEMINARIOS, EXPOSICOES E SIMILARES 8.000,00 8.000,00

02 02 17  PUBLICIDADE 100.000,00 100.000,00

02 02 18  VIGILANCIA E SEGURANCA 300.000,00 300.000,00

02 02 19  ASSISTENCIA TECNICA 70.000,00 70.000,00

02 02 20  OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 650.000,00 80.000,00 730.000,00

02 02 22  SERVIÇOS DE SAÚDE 50.000,00 50.000,00

02 02 24  ENCARGOS DE COBRANCA DE RECEITAS 170.000,00 170.000,00

02 02 25  OUTROS SERVICOS 1.450.000,00 496.000,00 1.946.000,00

03    JUROS E OUTROS ENCARGOS 1.885.445,00 1.885.445,00

03 01   JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 368.345,00 368.345,00

03 01 03  SOC. FINANCEIRAS - BANCOS E OUTRAS INSTI 368.345,00 368.345,00

03 01 03 02 EMPRESTIMOS M/L PRAZO 368.345,00 368.345,00

03 03   JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA 15.100,00 15.100,00

03 03 05  MATERIAL DE TRANSPORTE 3.000,00 3.000,00

03 03 06  MATERIAL DE INFORMÁTICA 100,00 100,00

03 03 07  MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 4.000,00 4.000,00

03 03 08  OUTROS INVESTIMENTOS 8.000,00 8.000,00

03 05   OUTROS JUROS 1.500.000,00 1.500.000,00

03 05 02  OUTROS 1.500.000,00 1.500.000,00

03 06   OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 2.000,00 2.000,00

03 06 01  OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 2.000,00 2.000,00

04    TRANSFERENCIAS CORRENTES 131.000,00 1.836.500,00 1.967.500,00
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04 05   ADMINISTRACAO LOCAL 1.000,00 801.000,00 802.000,00

04 05 01  CONTINENTE 1.000,00 801.000,00 802.000,00

04 05 01 02 JUNTAS DE FREGUESIA 1.000,00 500.000,00 501.000,00

04 05 01 03 SERVIÇOS AUTONOMOS DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.000,00 1.000,00

04 05 01 04 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MÉDIO TEJO 300.000,00 300.000,00

04 07   INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 130.000,00 1.005.500,00 1.135.500,00

04 07 01  INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 130.000,00 1.005.500,00 1.135.500,00

04 08   FAMILIAS 30.000,00 30.000,00

04 08 02  OUTRAS 30.000,00 30.000,00

05    SUBSIDIOS 200,00 200,00

05 01   SOCIEDADE QUASE SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA 200,00 200,00

05 01 01  PÚBLICAS 200,00 200,00

05 01 01 01 EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTERMUNI 100,00 100,00

05 01 01 02 OUTRAS 100,00 100,00

06    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 265.300,00 212.000,00 477.300,00

06 02   DIVERSAS 265.300,00 212.000,00 477.300,00

06 02 02  ACTIVOS INCORPOREOS 10.000,00 10.000,00

06 02 03  OUTRAS 255.300,00 212.000,00 467.300,00

06 02 03 01 OUTRAS RESTITUIÇOES 200.000,00 200.000,00

06 02 03 02 IVA PAGO 100,00 100,00

06 02 03 04 SERVIÇOS BANCARIOS 5.200,00 5.200,00

06 02 03 05 OUTRAS 50.000,00 212.000,00 262.000,00

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 22.013.505,00 2.673.000,00 24.686.505,00

07    AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 106.250,00 16.683.400,00 16.789.650,00

07 01   INVESTIMENTOS 13.250,00 16.683.400,00 16.696.650,00

07 01 02  HABITAÇÕES 160.000,00 160.000,00

07 01 02 03 REPARAÇÃO E BENEFICIAÇÃO 160.000,00 160.000,00

07 01 03  EDIFICIOS 7.124.600,00 7.124.600,00

07 01 03 01 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 381.000,00 381.000,00

07 01 03 02 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 912.000,00 912.000,00

07 01 03 03 MERCADOS E INST. FISCALIZ. SANITÁRIA 250.000,00 250.000,00

07 01 03 05 ESCOLAS 362.000,00 362.000,00

07 01 03 07 OUTROS 5.219.600,00 5.219.600,00

07 01 04  CONSTRUÇOES DIVERSAS 8.089.300,00 8.089.300,00

07 01 04 01 VIADUTOS, ARRUAM. OBRAS COMPLEMENTARES 381.650,00 381.650,00

07 01 04 05 PARQUES E JARDINS 409.000,00 409.000,00

07 01 04 06 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 230.000,00 230.000,00

07 01 04 08 VIAÇÃO RURAL 2.049.650,00 2.049.650,00

07 01 04 09 SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO 120.000,00 120.000,00

07 01 04 10 INFRAEST. P/ DISTRIBUIÇÃO ENERGIA ELÉCTR 15.000,00 15.000,00

07 01 04 12 CEMITÉRIOS 100.000,00 100.000,00

07 01 04 13 OUTRAS 4.784.000,00 4.784.000,00

07 01 06  MATERIAL DE TRANSPORTE 60.000,00 60.000,00

07 01 06 01 RECOLHA DE RESIDUOS 20.000,00 20.000,00

07 01 06 02 OUTROS 40.000,00 40.000,00

07 01 07  EQUIPAMENTO DE INFORMATICA 97.500,00 97.500,00

07 01 08  SOFTWARE INFORMATICO 387.000,00 387.000,00

07 01 09  EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO 30.000,00 30.000,00

07 01 10  EQUIPAMENTO BASICO 680.000,00 680.000,00

07 01 10 01 EQ.REC.RES.SÓLIDOS 50.000,00 50.000,00
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07 01 10 02 OUTRO 630.000,00 630.000,00

07 01 15  OUTROS INVESTIMENTOS 13.250,00 55.000,00 68.250,00

07 02   LOCAÇAO FINANCEIRA 93.000,00 93.000,00

07 02 05  MATERIAL DE TRANSPORTE 15.000,00 15.000,00

07 02 06  MATERIAL DE INFORMATICA 1.000,00 1.000,00

07 02 07  MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 32.000,00 32.000,00

07 02 09  OUTROS INVESTIMENTOS 45.000,00 45.000,00

08    TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 5.500,00 484.000,00 489.500,00

08 01   SOCIEDADE E QUASE-SOC. NÃO FINANCEIRAS 300,00 20.000,00 20.300,00

08 01 01  PUBLICAS 200,00 200,00

08 01 01 01 EMPRESAS PUBLICAS MUNIC. E INTERMUNIC. 100,00 100,00

08 01 01 02 OUTRAS 100,00 100,00

08 01 02  PRIVADAS 100,00 20.000,00 20.100,00

08 05   ADMINISTRACAO LOCAL 364.000,00 364.000,00

08 05 01  CONTINENTE 364.000,00 364.000,00

08 05 01 01 MUNICÍPIOS 29.000,00 29.000,00

08 05 01 02 JUNTAS DE FREGUESIA 250.000,00 250.000,00

08 05 01 04 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MÉDIO TEJO 85.000,00 85.000,00

08 07   INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 5.100,00 100.000,00 105.100,00

08 07 01  INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 5.100,00 100.000,00 105.100,00

08 08   FAMILIAS 100,00 100,00

08 08 02  OUTRAS 100,00 100,00

09    ACTIVOS FINANCEIROS 500,00 500,00

09 06   EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO 100,00 100,00

09 06 08  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL - CONTINENTE 100,00 100,00

09 07   ACCÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 200,00 200,00

09 07 01  SOC. Q/ SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA-PRIVADA 100,00 100,00

09 07 02  SOC. Q/ SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS - PÚB 100,00 100,00

09 09   OUTROS ACTIVOS FINANCEIROS 200,00 200,00

09 09 01  SOC.Q/ SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA-PRIVADAS 100,00 100,00

09 09 02  SOC.Q/ SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA-PÚBLICAS 100,00 100,00

10    PASSIVOS FINANCEIROS 2.741.145,00 2.741.145,00

10 06   EMPRESTIMOS A MEDIO E LONGO PRAZOS 2.741.145,00 2.741.145,00

10 06 03  SOC.FINANC.-BANCOS E OUT.INST.FINANC. 2.146.823,00 2.146.823,00

10 06 05  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL -ESTADO 594.322,00 594.322,00

11    OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 300,00 300,00

11 02   DIVERSAS 300,00 300,00

11 02 01  ACTIVOS INCORPOREOS 100,00 100,00

11 02 02  RESTITUIÇOES 100,00 100,00

11 02 99  OUTRAS 100,00 100,00

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 2.853.695,00 17.167.400,00 20.021.095,00

Total 24.867.200,00 19.840.400,00 44.707.600,00

Orgão Deliberativo

TOMAR, _____ de ______________ de _____

Orgão Executivo

TOMAR, _____ de ______________ de _____
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01    DESPESAS COM O PESSOAL 10.011.460,00 10.011.460,00

01 01   REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTES 7.397.200,00 7.397.200,00

01 01 01  TITULARES DE ORGAOS AUTARQUICOS 142.800,00 142.800,00

01 01 04  PESSOAL QUADRO - REGIME CONTRATO INDIV. TRAB 4.833.000,00 4.833.000,00

01 01 04 01 PESSOAL EM FUNÇÕES 4.750.000,00 4.750.000,00

01 01 04 02 ALTERAÇÕES OBRIG.POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO 5.000,00 5.000,00

01 01 04 04 RECRUTAMENTO PESSOAL P/ NOVOS POSTOS TRABALHO 78.000,00 78.000,00

01 01 06  PESSOAL CONTRATADO A TERMO 46.800,00 46.800,00

01 01 06 01 PESSOAL EM FUNÇÕES 46.800,00 46.800,00

01 01 07  PESSOAL REGIME DE TAREFA OU AVENÇA 50.000,00 50.000,00

01 01 08  PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00

01 01 09  PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 550.000,00 550.000,00

01 01 11  REPRESENTAÇÃO 56.900,00 56.900,00

01 01 13  SUBSÍDIO REFEICAO 675.500,00 675.500,00

01 01 13 01 PESSOAL DOS QUADROS - REGIME CONTRATO INDIV.TRAB 550.000,00 550.000,00

01 01 13 02 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 112.800,00 112.800,00

01 01 13 03 TITULARES DE ORGAOS AUTARQUICOS 4.200,00 4.200,00

01 01 13 05 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 8.500,00 8.500,00

01 01 14  SUBSÍDIO FERIAS E NATAL 872.200,00 872.200,00

01 01 14 01 PESSOAL DOS QUADROS - REGIME CONTRATO INDIV.TRAB 792.000,00 792.000,00

01 01 14 02 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 71.200,00 71.200,00

01 01 14 04 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 9.000,00 9.000,00

01 01 15  REMUNERACOES DOENÇA, MATERNIDADE/PATERNI 150.000,00 150.000,00

01 02   ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 420.500,00 420.500,00

01 02 02  HORAS EXTRAORDINARIAS 40.000,00 40.000,00

01 02 04  AJUDAS DE CUSTO 22.000,00 22.000,00

01 02 05  ABONO PARA FALHAS 16.500,00 16.500,00

01 02 10  SUBSIDIO TRABALHO NOTURNO 12.000,00 12.000,00

01 02 11  SUBSIDIO DE TURNO 80.000,00 80.000,00

01 02 12  INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES 30.000,00 30.000,00

01 02 13  OUTROS SUPLEMENTOS E PREMIOS 70.000,00 70.000,00

01 02 13 02 OUTROS 70.000,00 70.000,00

01 02 14  OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE 150.000,00 150.000,00

01 03   SEGURANÇA SOCIAL 2.193.760,00 2.193.760,00

01 03 01  ENCARGOS COM SAUDE 150.760,00 150.760,00

01 03 02  OUTROS ENCARGOS COM SAUDE 60.000,00 60.000,00

01 03 03  SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS JOVENS 80.000,00 80.000,00

01 03 04  OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES 10.000,00 10.000,00

01 03 05  CONTRIBUIÇOES PARA SEGURANÇA SOCIAL 1.592.000,00 1.592.000,00

01 03 05 01 ADSE 250.000,00 250.000,00

01 03 05 02 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 1.342.000,00 1.342.000,00

01 03 05 02 01 SEG. SOCIAL REG FUNÇAO PUBL. - CGA 982.000,00 982.000,00

01 03 05 02 02 SEG. SOCIAL REG FUNÇAO PUBL. - SEG. SOCIAL 360.000,00 360.000,00

01 03 06  ACID. EM SERVIÇO E DOENÇAS PROFISSIONAIS 50.000,00 50.000,00

01 03 09  SEGUROS 250.000,00 250.000,00

01 03 10  OUTRAS DESPESAS DE SEG. SOCIAL 1.000,00 1.000,00

01 03 10 01 EVENTUALIDADE MATERNIDADE, PATERNIDADE E ADOPÇÃO 1.000,00 1.000,00

02    AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 9.770.500,00 624.500,00 10.395.000,00

02 01   AQUISIÇÃO DE BENS 2.637.300,00 2.637.300,00

02 01 02  COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 1.824.000,00 1.824.000,00
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02 01 02 01 GASOLINA 144.000,00 144.000,00

02 01 02 02 GASÓLEO 1.390.000,00 1.390.000,00

02 01 02 99 OUTROS 290.000,00 290.000,00

02 01 04  LIMPEZA E HIGIENE 100.000,00 100.000,00

02 01 07  VESTUARIO E ARTIGOS PESSOAIS 50.000,00 50.000,00

02 01 08  MATERIAL DE ESCRITORIO 80.100,00 80.100,00

02 01 09  PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS 70.000,00 70.000,00

02 01 11  MATERIAL DE CONSUMO CLINICO 100.000,00 100.000,00

02 01 12  MATERIAL TRANSPORTE - PEÇAS 60.000,00 60.000,00

02 01 14  OUTRO MATERIAL - PECAS 60.000,00 60.000,00

02 01 15  PREMIOS, CONDECORAÇOES E OFERTAS 10.000,00 10.000,00

02 01 17  FERRAMENTAS E UTENSILIOS 12.000,00 12.000,00

02 01 18  LIVROS E DOCUMENTACAO TECNICA 1.000,00 1.000,00

02 01 19  ARTIGOS HONORIFICOS E DECORACAO 5.000,00 5.000,00

02 01 20  MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO 40.000,00 40.000,00

02 01 21  OUTROS BENS 225.200,00 225.200,00

02 02   AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 7.133.200,00 624.500,00 7.757.700,00

02 02 01  ENCARGO DAS INSTALAÇÕES 1.200.000,00 1.200.000,00

02 02 02  LIMPEZA E HIGIENE 560.000,00 560.000,00

02 02 03  CONSERVAÇÃO DE BENS 250.000,00 250.000,00

02 02 04  LOCACAO DE EDIFÍCIOS 101.500,00 101.500,00

02 02 09  COMUNICACOES 180.800,00 180.800,00

02 02 10  TRANSPORTES 1.500.000,00 1.500.000,00

02 02 11  REPRESENTACAO DOS SERVIÇOS 200,00 200,00

02 02 12  SEGUROS 150.000,00 150.000,00

02 02 13  DESLOCACAO E ESTADAS 2.500,00 2.500,00

02 02 14  ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS CONSULTAD. 350.000,00 48.500,00 398.500,00

02 02 15  FORMACAO 20.000,00 20.000,00

02 02 16  SEMINARIOS, EXPOSICOES E SIMILARES 8.000,00 8.000,00

02 02 17  PUBLICIDADE 120.000,00 120.000,00

02 02 18  VIGILANCIA E SEGURANCA 300.000,00 300.000,00

02 02 19  ASSISTENCIA TECNICA 70.000,00 70.000,00

02 02 20  OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 650.000,00 80.000,00 730.000,00

02 02 22  SERVIÇOS DE SAÚDE 50.000,00 50.000,00

02 02 24  ENCARGOS DE COBRANCA DE RECEITAS 170.000,00 170.000,00

02 02 25  OUTROS SERVICOS 1.450.200,00 496.000,00 1.946.200,00

03    JUROS E OUTROS ENCARGOS 1.885.445,00 1.885.445,00

03 01   JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 368.345,00 368.345,00

03 01 03  SOC. FINANCEIRAS - BANCOS E OUTRAS INSTI 368.345,00 368.345,00

03 01 03 02 EMPRESTIMOS M/L PRAZO 368.345,00 368.345,00

03 03   JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA 15.100,00 15.100,00

03 03 05  MATERIAL DE TRANSPORTE 3.000,00 3.000,00

03 03 06  MATERIAL DE INFORMÁTICA 100,00 100,00

03 03 07  MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 4.000,00 4.000,00

03 03 08  OUTROS INVESTIMENTOS 8.000,00 8.000,00

03 05   OUTROS JUROS 1.500.000,00 1.500.000,00

03 05 02  OUTROS 1.500.000,00 1.500.000,00

03 06   OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 2.000,00 2.000,00

03 06 01  OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 2.000,00 2.000,00

04    TRANSFERENCIAS CORRENTES 131.000,00 1.836.500,00 1.967.500,00
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04 05   ADMINISTRACAO LOCAL 1.000,00 801.000,00 802.000,00

04 05 01  CONTINENTE 1.000,00 801.000,00 802.000,00

04 05 01 02 JUNTAS DE FREGUESIA 1.000,00 500.000,00 501.000,00

04 05 01 03 SERVIÇOS AUTONOMOS DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.000,00 1.000,00

04 05 01 04 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MÉDIO TEJO 300.000,00 300.000,00

04 07   INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 130.000,00 1.005.500,00 1.135.500,00

04 07 01  INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 130.000,00 1.005.500,00 1.135.500,00

04 08   FAMILIAS 30.000,00 30.000,00

04 08 02  OUTRAS 30.000,00 30.000,00

05    SUBSIDIOS 200,00 200,00

05 01   SOCIEDADE QUASE SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA 200,00 200,00

05 01 01  PÚBLICAS 200,00 200,00

05 01 01 01 EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTERMUNI 100,00 100,00

05 01 01 02 OUTRAS 100,00 100,00

06    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 265.300,00 212.000,00 477.300,00

06 02   DIVERSAS 265.300,00 212.000,00 477.300,00

06 02 02  ACTIVOS INCORPOREOS 10.000,00 10.000,00

06 02 03  OUTRAS 255.300,00 212.000,00 467.300,00

06 02 03 01 OUTRAS RESTITUIÇOES 200.000,00 200.000,00

06 02 03 02 IVA PAGO 100,00 100,00

06 02 03 04 SERVIÇOS BANCARIOS 5.200,00 5.200,00

06 02 03 05 OUTRAS 50.000,00 212.000,00 262.000,00

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 22.063.905,00 2.673.000,00 24.736.905,00

07    AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 106.250,00 16.683.400,00 16.789.650,00

07 01   INVESTIMENTOS 13.250,00 16.683.400,00 16.696.650,00

07 01 02  HABITAÇÕES 160.000,00 160.000,00

07 01 02 03 REPARAÇÃO E BENEFICIAÇÃO 160.000,00 160.000,00

07 01 03  EDIFICIOS 7.124.600,00 7.124.600,00

07 01 03 01 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 381.000,00 381.000,00

07 01 03 02 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 912.000,00 912.000,00

07 01 03 03 MERCADOS E INST. FISCALIZ. SANITÁRIA 250.000,00 250.000,00

07 01 03 05 ESCOLAS 362.000,00 362.000,00

07 01 03 07 OUTROS 5.219.600,00 5.219.600,00

07 01 04  CONSTRUÇOES DIVERSAS 8.089.300,00 8.089.300,00

07 01 04 01 VIADUTOS, ARRUAM. OBRAS COMPLEMENTARES 381.650,00 381.650,00

07 01 04 05 PARQUES E JARDINS 409.000,00 409.000,00

07 01 04 06 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 230.000,00 230.000,00

07 01 04 08 VIAÇÃO RURAL 2.049.650,00 2.049.650,00

07 01 04 09 SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO 120.000,00 120.000,00

07 01 04 10 INFRAEST. P/ DISTRIBUIÇÃO ENERGIA ELÉCTR 15.000,00 15.000,00

07 01 04 12 CEMITÉRIOS 100.000,00 100.000,00

07 01 04 13 OUTRAS 4.784.000,00 4.784.000,00

07 01 06  MATERIAL DE TRANSPORTE 60.000,00 60.000,00

07 01 06 01 RECOLHA DE RESIDUOS 20.000,00 20.000,00

07 01 06 02 OUTROS 40.000,00 40.000,00

07 01 07  EQUIPAMENTO DE INFORMATICA 97.500,00 97.500,00

07 01 08  SOFTWARE INFORMATICO 387.000,00 387.000,00

07 01 09  EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO 30.000,00 30.000,00

07 01 10  EQUIPAMENTO BASICO 680.000,00 680.000,00

07 01 10 01 EQ.REC.RES.SÓLIDOS 50.000,00 50.000,00
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07 01 10 02 OUTRO 630.000,00 630.000,00

07 01 15  OUTROS INVESTIMENTOS 13.250,00 55.000,00 68.250,00

07 02   LOCAÇAO FINANCEIRA 93.000,00 93.000,00

07 02 05  MATERIAL DE TRANSPORTE 15.000,00 15.000,00

07 02 06  MATERIAL DE INFORMATICA 1.000,00 1.000,00

07 02 07  MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 32.000,00 32.000,00

07 02 09  OUTROS INVESTIMENTOS 45.000,00 45.000,00

08    TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 5.500,00 484.000,00 489.500,00

08 01   SOCIEDADE E QUASE-SOC. NÃO FINANCEIRAS 300,00 20.000,00 20.300,00

08 01 01  PUBLICAS 200,00 200,00

08 01 01 01 EMPRESAS PUBLICAS MUNIC. E INTERMUNIC. 100,00 100,00

08 01 01 02 OUTRAS 100,00 100,00

08 01 02  PRIVADAS 100,00 20.000,00 20.100,00

08 05   ADMINISTRACAO LOCAL 364.000,00 364.000,00

08 05 01  CONTINENTE 364.000,00 364.000,00

08 05 01 01 MUNICÍPIOS 29.000,00 29.000,00

08 05 01 02 JUNTAS DE FREGUESIA 250.000,00 250.000,00

08 05 01 04 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MÉDIO TEJO 85.000,00 85.000,00

08 07   INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 5.100,00 100.000,00 105.100,00

08 07 01  INSTITUIÇOES SEM FINS LUCRATIVOS 5.100,00 100.000,00 105.100,00

08 08   FAMILIAS 100,00 100,00

08 08 02  OUTRAS 100,00 100,00

09    ACTIVOS FINANCEIROS 500,00 500,00

09 06   EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO 100,00 100,00

09 06 08  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL - CONTINENTE 100,00 100,00

09 07   ACCÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 200,00 200,00

09 07 01  SOC. Q/ SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA-PRIVADA 100,00 100,00

09 07 02  SOC. Q/ SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS - PÚB 100,00 100,00

09 09   OUTROS ACTIVOS FINANCEIROS 200,00 200,00

09 09 01  SOC.Q/ SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA-PRIVADAS 100,00 100,00

09 09 02  SOC.Q/ SOCIEDADE NÃO FINANCEIRA-PÚBLICAS 100,00 100,00

10    PASSIVOS FINANCEIROS 2.741.145,00 2.741.145,00

10 06   EMPRESTIMOS A MEDIO E LONGO PRAZOS 2.741.145,00 2.741.145,00

10 06 03  SOC.FINANC.-BANCOS E OUT.INST.FINANC. 2.146.823,00 2.146.823,00

10 06 05  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL -ESTADO 594.322,00 594.322,00

11    OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 300,00 300,00

11 02   DIVERSAS 300,00 300,00

11 02 01  ACTIVOS INCORPOREOS 100,00 100,00

11 02 02  RESTITUIÇOES 100,00 100,00

11 02 99  OUTRAS 100,00 100,00

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 2.853.695,00 17.167.400,00 20.021.095,00

Total 24.917.600,00 19.840.400,00 44.758.000,00

Orgão Deliberativo

TOMAR, _____ de ______________ de _____

Orgão Executivo

TOMAR, _____ de ______________ de _____
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% Parcelar % Parcelar

18,17 40,47

6,29 42,02

2,85 7,62

11,97 7,95

37,87 0,00

20,21 1,93

2,64

100,00 100,00

57,24 83,86

40,25 2,44

0,51 0,00

0,14 13,69

1,85 0,00

0,07

100,07 100,00

Município de Tomar Ano: 2014

Resumo Orçamento Inicial Euro

RECEITAS Valor % Total DESPESAS Valor % Total

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES

01 IMPOSTOS DIRECTOS 5.581.638,00 12,47 01 DESPESAS COM O PESSOAL 10.011.460,00 22,37

02 IMPOSTOS INDIRECTOS 1.930.955,00 4,31 02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 10.395.000,00 23,22

04 TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 876.438,00 1,96 03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 1.885.445,00 4,21

05 RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 3.676.660,00 8,21 04 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.967.500,00 4,40

06 TRANSFERENCIAS CORRENTES 11.632.879,00 25,99 05 SUBSIDIOS 200,00 0,00

07 VENDAS BENS E SERVIÇOS CORRENTES 6.209.100,00 13,87 06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 477.300,00 1,07

08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 811.000,00 1,81

Total das Receitas Correntes 30.718.670,00 68,63 Total das Despesas Correntes 24.736.905,00 55,27

RECEITAS CAPITAL DESPESAS CAPITAL

09 VENDA BENS INVESTIMENTO 8.030.000,00 17,94 07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 16.789.650,00 37,51

10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.647.330,00 12,62 08 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 489.500,00 1,09

11 ACTIVOS FINANCEIROS 72.000,00 0,16 09 ACTIVOS FINANCEIROS 500,00 0,00

12 PASSIVOS FINANCEIROS 20.000,00 0,04 10 PASSIVOS FINANCEIROS 2.741.145,00 6,12

13 OUTRAS RECEITAS CAPITAL 260.000,00 0,58 11 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 300,00 0,00

15
REPOSIÇOES N/ ABATIDAS NOS 

PAGAMENTOS
10.000,00 0,02

Total das Receitas de Capital 14.039.330,00 31,37 Total das Despesas de Capital 

44.758.000,00 100,00 TOTAL DESPESAS

20.021.095,00 44,73

                                                                                                             

TOMAR _____ de ______________ de _____

                                                                                                  

TOMAR _____ de ______________ de _____

44.758.000,00 100,00

Orgão Executivo Orgão Deliberativo

TOTAL RECEITAS
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_
Diretor de Departamento
(Direção intermédia de 1ª grau)

de Direção - Dirige, coordena e controla os serviços na dependência do departamento, bem como as atividades nele 

desenvolvidas, tendo em conta as atribuições cometidas à respetiva unidade orgânica, de forma a garantir a qualidade dos 

serviços prestados e a otimização dos recursos. 

Arquitetura / Engenharia civil 1 1 2 a), c)

_
Chefe de Divisão

(Direção intermédia de 2ª grau)

de Direção - Dirige, coordena e controla os serviços na dependência da divisão, bem como as atividades nela desenvolvidas,

tendo em conta as atribuições cometidas à respetiva unidade orgânica, de forma a garantir a qualidade dos serviços prestados e

a otimização dos recursos. 

Arquitetura / Desporto / Direito / 

Educação / Engenharia Civil / Engenharia 

Mecânica / Gestão de Empresas / Gestão 

de Recursos Humanos /Proteção Civil / 

Sociologia e outros estudos

3 6 9 a), c)

_ Direção intermédia de 3ª grau

de Direção - Coordena e controla os serviços na dependência da unidade orgânica, bem como as atividades nela desenvolvidas,

tendo em conta as atribuições cometidas à respetiva unidade orgânica, de forma a garantir a qualidade dos serviços prestados e

a otimização dos recursos. 

Engenharia Civil ou Florestal / Engenharia 

Mecânica ou Ambiente
2 2  c)

4 9 13

Técnico Superior Técnico Superior

Administração Pública - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa

outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e

serviços.

Administração Pública ou Autárquica 5 5 5 0 5

Técnico Superior Técnico Superior

Animação Sócio Cultural - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa

outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e

serviços.

Gestão Turística ou Cultural 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Apoio ao Consumidor- Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a

decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Administração Pública/Autárquica ou 

Direito
1 1 0 1 1

Técnico Superior Técnico Superior

Área Administrativa - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a

decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

_ 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Arquitetura - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; em

virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as 

tarefas e exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou ético em vigor na mesma.

Arquitetura 5 5 5 0 5

Técnico Superior Técnico Superior

Arquivo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão,

incumbindo, genericamente: estabelecer e aplicar critérios de gestão de documentos; avaliar e organizar a documentação de

fundos públicos e privados com interesse administrativo, probatório e cultural; orientar a elaboração de instrumentos de

descrição da documentação; apoiar o utilizador, orientando na pesquisa de registos e documentos apropriados; promover ações

de difusão, a fim de tornar acessíveis as fontes; supervisionar o pessoal afeto à função de apoio técnico de arquivista; executar

outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e

serviços.

Curso de especialização na área do Arquivo 1 1 2 1 1 2
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Mobilidade interna no 

Município de Tomar

Mobilidade interna de outros 

Organismos para o Município de Tomar

MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2014
(artigo 5.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro)

CATEGORIA/CARGO ATRIBUIÇÕES/COMPETÊNCIAS/ACTIVIDADES
ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA OU 

PROFISSIONAL
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CARREIRA

Técnico Superior Técnico Superior

Biblioteca e Documentação - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão, incumbindo, genericamente: estabelecer e aplicar critérios de organização e funcionamento dos serviços;

selecionar, classificar e indexar documentos sob a forma textual, sonora, visual ou outra, desenvolvendo e adotando sistemas

de tratamento automático ou manual; definir procedimentos de recuperação e exploração de informação; apoiar e orientar o

utilizador dos serviços; promover ações de difusão, a fim de tornar acessíveis as fontes de informação primária, secundária e

terciária; coordenar e supervisionar os recursos humanos e materiais necessários às atividades a desenvolver e proceder à

avaliação dos resultados.

 Curso de especialização na área de 

Biblioteca e Documentação
1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Comunicação e Relações Públicas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento

superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam

fundamentar e preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de

complexidade; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e

operativas dos órgãos e serviços.

Comunicação ou Relações Públicas ou 

Relações Internacionais ou Publicidade
2 2 2 0 2
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Técnico Superior Técnico Superior

Conservação e Restauro - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão, incumbindo, genericamente: colaborar no planeamento, conceção e melhoria do serviço de conservação e

restauro; estudar e aplicar novos métodos e tecnologias na área de conservação e restauro; proceder ao estudo da aplicação

das técnicas de reprodução de peças do património móvel ou imóvel; analisar o estado de degradação das peças,

diagnosticando as suas causas e decidindo o tipo de intervenção adequada; realizar trabalhos de superior responsabilidade na

área de conservação e restauro; proceder à orientação técnica de outro pessoal de conservação e restauro; cooperar na

sensibilização e difusão da cooperar na sensibilização e difusão das técnicas de conservação de peças.

Conservação e Restauro 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Contabilidade e Administração - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa

outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e

serviços.

_ 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Design - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão;

elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade conducentes à definição e

concretização das políticas do município na área do turismo; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas

áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Design ou Artes Gráficas ou Artes Plásticas 1 1 2 1 1 2

Técnico Superior Técnico Superior

Desporto - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respectiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão;

elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades

de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Educação Física ou Desporto 5 5 5 0 5

Técnico Superior Técnico Superior

Economia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão;

elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades

de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Economia ou Gestão de Empresas 4 1 5 4 1 5
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CARREIRA

Técnico Superior Técnico Superior

Educação - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão;

elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades

de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Ciências da Educação ou Educação 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Engenharia Ambiental - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa

outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e

serviços.

Engenharia do Ambiente ou Ordenamento 

dos Recursos Naturais
2 2 2 0 2

Técnico Superior Técnico Superior

Engenharia Civil - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a

decisão; em virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente aprovada,

pode executar as tarefas e exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou ético em vigor na mesma.

Engenharia civil 10 1 11 1 10 1 11

Técnico Superior Técnico Superior

Engenharia Eletrotécnica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; em virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente

aprovada, pode executar as tarefas e exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou ético em vigor

na mesma.

Engenharia Eletrotécnica 1 1  1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Engenharia Florestal - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a

decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Engenharia Florestal 2 2 2 0 2

Técnico Superior Técnico Superior

Engenharia Geográfica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; em virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva ordem profissional legalmente

aprovada, pode executar as tarefas e exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou ético em vigor

na mesma.

Engenharia geográfica 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Engenharia Mecatrónica - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; em virtude de não ser detentor da qualidade de membro, efetivo ou atual, da respetiva ordem profissional,

não pode executar as tarefas ou exercer as funções que se encontrem reservadas para aqueles devidamente inscritos na

mesma, em observância do normativo estatutário e/ou ético em vigor.

Engenharia Mecatrónica 1 1 1 0 1
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CARREIRA

Técnico Superior Técnico Superior

Fotografia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão;

elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades

de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Fotografia 1 1 0 1 1

Técnico Superior Técnico Superior

Gestão de Recursos Humanos - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão, incumbindo, genericamente: promover as ações respeitantes à movimentação e gestão de pessoal, tendo

em conta as necessidades de cada serviço; aferir a necessidade de formação profissional, promovendo as necessárias ações de

formação; definir perfis, métodos e critérios de seleção no âmbito de processos de recrutamento de pessoal; assegurar o

normal decurso do procedimento necessário à avaliação de desempenho; assegurar a adequação com as normas legais

vigentes, dos processos de contratação e recrutamento de pessoal; executar outras atividades de apoio geral ou especializado

nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Gestão de Recursos Humanos 2 2 2 0 2

Técnico Superior Técnico Superior

História - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respectiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão;

elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades

de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

História 1 1 0 1 1

Técnico Superior Técnico Superior

Jurista - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão,

incumbindo, genericamente: representar e defender o município em todos os pleitos judiciais em que seja parte ou interessado;

emitir pareceres sobre assuntos de interesse para o município ou sobre documentos a este dirigido; colaborar na codificação

dos regulamentos e posturas municipais e na elaboração de petições dirigidas pelo município aos poderes públicos; proceder ao

estudo de diplomas legais e sua repercussão na vida do município; executar outras atividades de apoio geral ou especializado

nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Direito 5 5 5 0 5

Técnico Superior Técnico Superior

Línguas e Literaturas - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a

decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Línguas e Literaturas Modernas 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Medicina Veterinária - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, incumbindo, genericamente:

colaborar na execução das tarefas de inspeção higio-sanitária e controlo higio-sanitário das instalações para alojamento de

animais, dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem,

produzam, transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus

derivados; emitir parecer nos termos da legislação vigente sobre as instalações e estabelecimentos referidos; notificar de

imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária

veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de doenças de caráter epizoótico.

Medicina Veterinária 1 1 1 1

Técnico Superior Técnico Superior

Psicologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão,

incumbindo, genericamente: efetuar estudos e desenvolver projetos em áreas como recursos humanos, apoio social, educativo

e cultural; promover a resolução de problemas de adaptação e readaptação social dos indivíduos, grupos ou comunidades;

detetar as necessidades da comunidade educativa, com o fim de propor a realização de ações de prevenção e medidas

adequadas, designadamente, em casos de insucesso escolar; identificar as necessidades de ocupação de tempos livres

promovendo e apoiando atividades de índole cultural, educativa e recreativa; executar outras atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operatianjo do material; é respon

Psicologia 1 1 1 0 1
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CARREIRA

Técnico Superior Técnico Superior

Secretariado - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão,

incumbindo, genericamente: executar atividades de comunicação, documentação e coordenação do serviço; redigir relatórios e

outros textos em língua portuguesa ou estrangeira; proceder à gestão e manutenção da agenda de trabalho atualizada do

respetivo superior hierárquico; tratar das providências necessárias para a marcação realização de reuniões de trabalho;

classificar a documentação, organizar e atualizar o arquivo; receciona e organiza a correspondência da unidade orgânica;

executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos

e serviços.

_ 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Segurança e Higiene no Trabalho - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior

qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e

preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade na área

da prevenção e proteção contra riscos profissionais; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de

atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Higiene e Segurança no Trabalho ou Saúde 

Ambiental, com certificado de aptidão 

profissional de técnico superior de higiene 

e segurança no trabalho.

2 2 2 0 2

Técnico Superior Técnico Superior

Serviço Social - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado,

funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a

decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade; executa outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Serviço Social 2 1 3 2 1 3

Técnico Superior Técnico Superior

Sociologia - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respectiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão,

incumbindo, genericamente: participar na programação e execução das atividades ligadas ao desenvolvimento social da

respectiva autarquia local; desenvolver projetos e ações ao nível da intervenção na coletividade; propor e estabelecer critérios

para avaliação da eficácia dos programas de intervenção social; propor medidas para corrigir e ou combater as desigualdades e

contradições criadas pelos grupos ou sistemas que influenciam ou modelam a sociedade; promover e dinamizar ações

tendentes à integração e valorização dos cidadãos; realizar estudos que permitem conhecer a realidade social nas áreas da

saúde, do emprego e da educação; investigar os facter epizoótico.s.rvação de peças.empo real, automatiza o funcionamento

das bombag

Sociologia 1 1 1 0 1

Técnico Superior Técnico Superior

Turismo - Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão;

elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade conducentes à definição e

concretização das políticas do município na área do turismo; executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas

áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Turismo  ou Património 1 3 4 1 3 4

63 11 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 63 11 74 0 0 0

Assistente Técnico Coordenador Técnico

Área Administrativa - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funções de chefia técnica e administrativa de

assistentes técnicos afetos a áreas administrativas e por cujos resultados é responsável; realiza atividades de programação e

organização do trabalho do pessoal que coordena, seguindo orientações e diretivas superiores, nomeadamente as relativas ao

pessoal, contabilidade, expediente, património e aprovisionamento e outras de apoio instrumental; executa trabalhos de

natureza técnica e administrativa de maior complexidade.

12º ano de escolaridade ou curso que lhe 

seja equiparado
5 5 1 5 0 5

Assistente Técnico Coordenador Técnico

Tesouraria - Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funções de chefia técnica e administrativa dos

assistentes técnicos que prestam serviço em tesourarias, por cujos resultados é responsável; realiza atividades de programação

e organização do trabalho do pessoal que coordena, seguindo orientações e diretivas superiores; executa trabalhos de natureza

técnica e administrativa de maior complexidade.

12º ano de escolaridade ou curso que lhe 

seja equiparado
1 1 1 0 1

6 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0
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CARREIRA

Assistente Técnico Assistente Técnico

Aferição de Pesos e Medidas - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva

e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos

órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de adequado curso do ensino

secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: elaborar fichas e preparar elementos relativos a cobranças;

regular e afinar instrumentos óticos de precisão mecânicos, elétricos ou ópticos; enviar para reparação os instrumentos não

suscetíveis de afinação, indicando as deficiências encontradas; proceder ao registo dos elementos de identificação dos

aparelhos e dos resultados obtidos nos ensaios efetuados; executar tarefas de carácter organizativo e processual no âmbito da

sua atividade.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado
1 1 1 0 1

Assistente Técnico Assistente Técnico

Área Administrativa - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de

aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e

serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de adequado curso do ensino secundário ou

equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e

processamento (pessoal, aprovisionamento e economato).

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado
70 2 72 70 2 72

Assistente Técnico Assistente Técnico

Área de Bombeiros - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de

aplicação de métodos e processos, na área da Proteção Civil e Bombeiros, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e

práticos obtidos através de adequado curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: conhecer

soluções e medidas estruturais e não-estruturais para a proteção do patrimônio e prevenção de acidentes; conhecer a técnica

para a utilização de equipamentos de segurança contra incêndios e ao pânico; conhecer as técnicas para a primeira resposta no

atendimento de emergência pré-hospitalar.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado
5 5 0 5 5

Assistente Técnico Assistente Técnico

Arquivo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de aplicação de

métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços,

requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, na área

do arquivo, incumbindo-lhe, nomeadamente: realizar tarefas relacionadas com a gestão de documentos, o controlo das

incorporações, o registo, a cotação, o averbamento de registos, a descrição de documentos, o acondicionamento de

documentos, o empréstimo, a pesquisa documental, a emissão de certidões, a produção editorial e a aplicação de normas de

funcionamento de arquivos, de acordo com métodos e procedimentos estabelecidos.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado, na área do arquivo
1 1 0 1 1

Assistente Técnico Assistente Técnico

Biblioteca e Documentação - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e

de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos

órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso do ensino secundário ou

equivalente, na área das bibliotecas e do serviço de documentação, incumbindo-lhe, nomeadamente: realizar tarefas,

recorrendo a sistemas manuais ou automatizados, relacionadas com a aquisição, o registo, a catalogação, a cotação, o

armazenamento de espécies documentais, a gestão de catálogos, os serviços de atendimento, de empréstimo e de pesquisa

bibliográfica, assim como a preparação de instrumentos de difusão, aplicando normas de funcionamento de bibliotecas e

serviços de documentação de acordo com métodos e procedimentos previamente estabelecidos.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado, na área da biblioteca e 

documentação

7 7 7 0 7

Assistente Técnico Assistente Técnico

Construção Civil - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de

aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e

serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente,

na área da construção civil ou medição e orçamentação, incumbindo-lhe, nomeadamente: determinar as qualidades e custos

dos materiais e de mão-de-obra necessários para a execução de uma obra; analisar as diversas componentes do projeto, as

memórias descritivas e os cadernos de encargos; efetuar medições e determinar as quantidades de materiais, de mão-de-obra e

de serviços necessários, utilizando os seus conhecimentos de desenho, dos materiais e dos processos e métodos de execução de

obras; calcular os valores globais, utilizando tabelas de preços; organizar os orçamentos e indicar os materiais a empregar nas

operações a efetuar.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado, na área de medidor 

orçamentista ou construção civil

4 1 5 4 1 5
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CARREIRA

Assistente Técnico Assistente Técnico

Desenho - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de aplicação de

métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços,

requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, na área

do desenho, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar e/ou compor maquetas, desenhos, mapas, cartas ou gráficos relativos à

área de atividade dos serviços a partir de elementos que lhe são fornecidos e segundo normas técnicas específicas e, bem

assim, executa as correspondentes artes finais; executar trabalhos de pormenorização em projectos de construção civil e

arquitectura; executar desenhos cartográficos de espaços exteriores, dedicados ou não a construção civil e zonas verdes e, bem

assim, de planos de enquadramento urbano-paisagístico; executar desenhos de plantas de implantação topográfica de espaços

exteriores; executar a ampliação e redução de desenhos; efectuar o cálculo de dimensões, superfícies, volumes e outros

factores não especificados.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado, na área do desenho
4 4 4 0 4

Assistente Técnico Assistente Técnico

Desporto - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de aplicação de

métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços,

requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, na área

do desporto.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado, na área do desporto
1 1 1 0 1

Assistente Técnico Assistente Técnico

Topografia - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de aplicação de

métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços,

requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, na área

da topografia, incumbindo-lhe, nomeadamente: efetuar levantamentos tográficos, tendo em vista a elaboração de plantas,

planos cartas e mapas que se destinam à preparação e orientação de trabalhos de engenharia ou para outros fins; efetuar

levantamentos topográficos; determinar rigorosamente a posição relativa de pontos notáveis de determinada zona de

superfície terrestre; regular e utilizar os instrumentos de observação, tais como taqueómetros, teodólitos, níveis, estádias,

telurómetros, etc.; proceder a cálculos sobre os elementos colhidos no campo; proceder à implementação no terreno de pontos

de referência para determinadas construções; traçar esboços e desenhos e elaborar relatórios das operações efetuadas.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado, na área da topografia
1 1 1 0 1

Assistente Técnico Assistente Técnico

Turismo - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de aplicação de

métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços,

requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, na área

do turismo, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar, a partir de instruções e orientações precisas, trabalhos de apoio técnico

em ações de promoção, animação e informação turística; executar o serviço de expediente geral, tais como, a receção,

expedição e arquivo de documentos; informar e dar pareceres de carácter técnico sobre matérias relacionadas como o turismo;

requisitar o material turístico e cultural necessário ao bom funcionamento dos serviços; desempenhar funções de secretariado e

aplicar conhecimentos de línguas estrangeiras escritas e faladas.

12º ano de escolaridade, ou curso que lhe 

seja equiparado, na área do turismo
5 5 5 0 5

93 9 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 93 9 102 0 0 0 0

Assistente Operacional Encarregado Operacional

de Cemitério - Exerce funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade, por cujos

resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua

coordenação, designadamente: coordena a gestão dos edifícios e equipamentos do cemitério; coordena a atividade de outros

trabalhadores de campo; faz a ligação entre a administração do cemitério e o pessoal de campo; fiscaliza os trabalhos realizados 

no cemitério; informa os superiores hierárquicos das anomalias existentes na sua área de atuação.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Encarregado Operacional

de Jardineiro - Exerce funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de ctividade, por cujos

resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua

coordenação, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetação dos trabalhadores que supervisiona aos diferentes trabalhos em

execução, coordenando-os no exercício das suas atividades; reúne-se periodicamente com o seu superior hierárquico, ao qual

dá conhecimento do andamento dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e

recebendo deste diretrizes que devem orientar o trabalho; procede à inventariação das faltas e entradas de serviço do pessoal,

regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em execução, participando e

descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1
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CARREIRA

Assistente Operacional Encarregado Operacional

de Oficinas Mecânicas - Exerce funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade, por

cujos resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal

sob sua coordenação, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetação dos trabalhadores que supervisiona aos diferentes

trabalhos em execução, coordenando-os no exercício das suas atividades; reúne-se periodicamente com o seu superior

hierárquico, ao qual dá conhecimento do andamento dos trabalhos e de eventuais irregularidades, planeando com este o

trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes que devem orientar o trabalho; procede à inventariação das faltas e entradas de

serviço do pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em

execução, participando e descrevendo acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Encarregado Operacional

de Obras de Construção Civil - Exerce funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade,

por cujos resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo

pessoal sob sua coordenação, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetação dos trabalhadores que supervisiona às diferentes 

obras de construção civil em execução, coordenando-os no exercício das suas atividades; reúne-se periodicamente com o seu

superior hierárquico, ao qual dá conhecimento do andamento das obras e de eventuais irregularidades, planeando com este o

trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes que devem orientar o trabalho; desloca-se às obras que lhe estão adstritas,

observando o seu andamento e providenciando a resolução de qualquer problema; procede à inventariação das faltas e

entradas de serviço do pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom funcionamento das

obras em execução; participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatória 2 2 2 0 2

Assistente Operacional Encarregado Operacional

de Obras de Estradas e Arruamentos - Exerce funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de

atividade, por cujos resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar

pelo pessoal sob sua coordenação, nomeadamente: responsabiliza-se pela afetação dos trabalhadores que supervisiona às

diferentes obras de estradas e arruamentos em execução, coordenando-os no exercício das suas atividades; reúne-se

periodicamente com o seu superior hierárquico, ao qual dá conhecimento do andamento das obras e de eventuais

irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e recebendo deste diretrizes que devem orientar o trabalho; desloca-

se às obras que lhe estão adstritas, observando o seu andamento e providenciando a resolução de qualquer problema; procede

à inventariação das faltas e entradas de serviço do pessoal, regista e calendariza os pedidos de férias, com vista a assegurar o

bom funcionamento das obras em execução; participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Encarregado Operacional

de Parque de Máquinas - Exerce funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade, por

cujos resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal

sob sua coordenação, designadamente: coordena a gestão do parque de máquinas e viaturas automóveis, procedendo à sua

distribuição, afetação e controlo, de acordo com as necesidades dos diversos serviços municipais; supervisiona e orienta a

actividade dos funcionários afetos à área dos transportes; assegura a conservação e manutenção dos diversos veículos e

máquinas que integram o parque; é responsável pelo cumprimento do regulamento interno e pelos bens e equipamentos

adstritos à sua área; pode assegurar a gestão corrente do pessoal, verificando as carências em recursos humanos, anotando as

suas faltas.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Encarregado Operacional

de Higiene e Limpeza - Exerce funções de coordenação de assistentes operacionais afetos à higiene e limpeza a seu cargo, por

cujos resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal

sob sua coordenação, designadamente: procede à distribuição das tarefas entre os trabalhadores; elabora o roteiro diurno e

noturno, relativamente ao percurso a efectuar, pelas viaturas de recolha de resíduos sólidos urbanos, inteirando-se dos locais

mais necessitados de tal serviço; verificando as condições de higiene e limpeza das instalações, de acordo com as instruções

dadas; responsabiliza-se pelo cumprimento das regras de limpeza, bem como pelos bens e equipamentos que estão adstritos a

seu cargo, providenciando a aquisição e distribuição de material necessário; comunica e/ou assegura a solução de anomalias

detetadas, informa superiormente sobre questões relacionadas com a gestão de pessoal, tais como verificar as carências,

anotar as faltas, dispensas; elabora o mapa de férias, procedendo às correcções e ajustamentos considerados necessários;

participa e descreve acidentes de trabalho.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

8 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0 0
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CARREIRA

Assistente Operacional Assistente Operacional

Área Auxiliar - Assegura o contacto entre os serviços, efectua a recepção e entrega de expediente e encomendas; transporta

máquinas, artigos de escritório e documentação diversa entre gabinetes; acompanha os visitantes aos locais pretendidos;

estampilha correspondência e procede à reprodução de documentos escritos ou desenhados, operando com fotocopiadoras ou

duplicadoras de mecânica simples e efectua pequenos acabamentos relativos à mesma reprodução, tais como alçar, agrafar e

encadernar; providencia pelas condições de asseio, limpeza e conservação das instalações; colabora eventualmente nos

trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos; procede ao arrumo da colocação de bilhetes

e à entrega de bilhetes de acesso a espectáculos, mediante a percepção do preço; auxilia a execução de cargas e descargas;

realiza tarefas de arrumação e distribuição; procede à aquisição de genéricos, mercadorias e outros artigos necessários ao

regular abastecimento da instituição; executa ou colabora na realização de inventários periódicos; executa outras tarefas

simples, não especificadas, de carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

Escolaridade obrigatória 37 4 41 37 4 41

Assistente Operacional Assistente Operacional

Área de Bombeiros - incumbe genericamente: realizar tarefas auxiliares à execução dos trabalhos específicos no âmbito da

Proteção Civil e Bombeiros, nomeadamente no combate a incêndios, socorro e transporte de sinistrados e doentes; providencia

pelas condições de asseio, limpeza e conservação das instalações e diversa maquinaria, incluindo viaturas; colabora

eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos; estabelece e recebe

ligações telefónicas e anota o movimento de chamadas que respeitam assuntos de serviço e transmite-as por escrito ou

oralmente; executa outras tarefas simples, não especificadas, de carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e

conhecimentos práticos.

Escolaridade obrigatória 7 10 17 4 4 11 10 21

Assistente Operacional Assistente Operacional

Área de Campismo - incumbe genericamente: vigiar e zelar pela segurança e conservação das instalações do pareque de

campismo; controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e animais; proceder à venda de senhas para a utilização das

instalações; efetuar o registo de utilizadores; executa outras tarefas simples, não especificadas, de carácter manual e exigindo

principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

Escolaridade obrigatória 5 5 5 0 5

Assistente Operacional Assistente Operacional

Área de Educação - Exerce tarefas de apoio à atividade docente de âmbito curricular e de enriquecimento do currículo; exerce

tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças e jovens, nomeadamente, no âmbito da animação socioeducativa e

de apoio à família; presta apoio específico a crianças e jovens portadores de deficiência; acompanha as crianças nas atividades

educativas e/ou lúdicas, proporcionando-lhes ambiente adequado e controla essas atividades; vigia as crianças durante o

repouso e na sala de aula; assiste a crianças nos transportes, nos recreios, nos passeios e visitas de estudo; zela pela

conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento didático necessário ao desenvolvimento

educativo.

Escolaridade obrigatória 123 123 4 2 6 127 2 129

Assistente Operacional Assistente Operacional

Área de Topografia - incumbe genericamente: realizar tarefas auxiliares à execução dos trabalhos de um topógrafo, seguindo as

suas instruções, no transporte ou colocação dos aparelhos ópticos a utilizar; executar outros trabalhos de apoio, tais como

medições relativas a levantamentos topográficos e a implantações no terreno e outras tarefas de topografia de menor índice de

dificuldade; assegura o contacto entre os serviços, efetua a receção e entrega de expediente e encomendas; transporta

máquinas, artigos de escritório e documentação diversa entre gabinetes; estampilha correspondência e procede à reprodução

de documentos escritos ou desenhados, operando com fotocopiadoras ou duplicadoras de mecânica simples e efetua pequenos

acabamentos relativos à mesma reprodução, tais como alçar, agrafar e encadernar; executa outras tarefas simples, não

especificadas, de carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional

Calceteiro - Reveste e repara pavimentos, justapondo e assentando paralelepípedos, cubos ou outros sólidos de pedra, tais

como calçada à portuguesa, granito, basalto, cimento e ou pedra calcária; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e

pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 5 5 5 0 5

Assistente Operacional Assistente Operacional

Canalizador - Executa canalizações em edifícios, instalações industriais e outros locais, destinados ao transporte de água ou

esgotos; corta e rosca tubos e solda tubos de chumbo, plástico, ferro, fibrocimento e materiais afins; executa redes de

distribuição de água e respectivos ramais de ligação, assentando tubagens e acessórios necessários; executa outros trabalhos

similares ou complementares dos descritos; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização,

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 2 2 2 0 2
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CARREIRA

Assistente Operacional Assistente Operacional

Cantoneiro de Limpeza - Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem

das vias públicas, limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas; é responsável pelos equipamentos sob a sua

guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 33 4 37 33 4 37

Assistente Operacional Assistente Operacional

Cantoneiro de Vias - Vigia conserva e limpa um determinado troço da estrada, comunicando aluimentos de via, executando

pequenas reparações e desimpedindo acessos; limpa valetas, compõe bermas e desobstrui aquedutos, de modo a manter em

boas condições o escoamento das águas pluviais; compõe pavimentos, efetuando reparações de calcetamento, apiloamento de

pedra mole ou derrame de massas betuminosas; executa cortes em árvores existentes nas bermas da estrada; é responsável

pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos

mesmos.

Escolaridade obrigatória 16 4 20 16 4 20

Assistente Operacional Assistente Operacional

Carpinteiro - Executa trabalhos em eucalipto, pinheiro, castanho, tola e câmbala, através dos moldes que lhe são apresentados;

analisa o desenho que lhe é fornecido ou procede ele próprio ao esboço do mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas;

serra e topia as peças desengrossando-as, lixa e cola material, ajustando as peças numa prensa; assenta, monta e acaba os

limpos nas obras, tais como portas, rodapés, janelas, caixilhos, escadas, divisórias em madeira, armações de talhados e lambris;

procede a transformações das peças a partir de uma estrutura velha para uma nova e repara-as; é responsável pelos

equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos

mesmos.

Escolaridade obrigatória 2 1 3 2 1 3

Assistente Operacional Assistente Operacional

Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais - Conduz máquinas pesadas de movimentação de terras, gruas ou

veículos destinados à limpeza urbana ou recolha de lixo, manobrando também sistemas hidráulicos ou mecanismos

complementares das viaturas; zela pela conservação e limpeza das viaturas, verifica diariamente os níveis de óleo e água e

comunica as ocorrências normais destetadas nas viaturas; pode conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas; é responsável

pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos

mesmos.

Escolaridade obrigatória e carta de 

condução adequada, conforme legislação 

em vigor

16 16 16 0 16

Assistente Operacional Assistente Operacional
Coveiro - Procede à abertura e aterro de sepulturas, ao depósito e ao levantamento dos restos mortais; cuida do sector do

cemitério que lhe está distribuído.
Escolaridade obrigatória 4 1 5 4 1 5

Assistente Operacional Assistente Operacional

Eletricista - Instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem elétrica; guia frequentemente a sua atividade por desenhos,

esquemas ou outras especificações técnicas, que interpreta; cumpre com as disposições legais relativas às instalações de que

trata; localiza e determina as deficiências de instalação ou de funcionamento, utilizando, se for o caso disso, aparelhos de

deteção e de medida; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 6 6 6 0 6

Assistente Operacional Assistente Operacional

Eletricista Auto - Instala, conserva, repara e afina a aparelhagem e circuitos elétricos de veículos automóveis e similares;

executa as tarefas fundamentais do eletricista em geral mas requerendo conhecimentos específicos para trabalhar com as

instalações elétricas de veículos automóveis; localiza e determina as deficiências de instalação e de funcionamento, procedendo

às respectivas substituições ou reparações; ensaia os diversos circuitos e aparelhagens e realiza as afinações necessárias ao seu

correto funcionamento; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 1 1 2 1 1 2

Assistente Operacional Assistente Operacional
Encadernador - Executa a atividade necessária à encadernação de livros, promovendo todas as tarefas que lhe estão

associadas.
Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional
Fiel de Mercados e Feiras - Recebe, arruma e controla todos os bens de equipamento afetos aos mercados e feiras, observando

o cumprimento das funções atribuídas pelos regulamentos dos mercados e feiras.
Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional
Guarda Noturno (Estabelecimentos de Ensino) - Protege os bens, serviços e instalações, visando prevenir a ocorrência de atos

ilícitos, danos, vandalismo e sinistros, mediante vigilância
Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1
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CARREIRA

Assistente Operacional Assistente Operacional

Jardineiro - Cultiva flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques ou jardins públicos, sendo responsável por

todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e conservação; procede à limpeza e

conservação dos arruamentos e canteiros; quando existam viveiros de plantas, procede à cultura de sementes, bolbos, porta-

enxertos, arbustos, árvores e flores, ao ar livre ou em estufa, para propagação, preparando os viveiros, cravando-os e

compondo-os adequadamente; procede igualmente à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, rega, proteção contra

intempéries e tratamentos fitossanitários, podendo eventualmente realizar ensaios para criar novas variedades de plantas;

opera com diversos instrumentos necessários à realização das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem se manuais

ou mecânicos; é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; procede a pequenas reparações,

providenciando em caso de avarias maiores o arranjo do material; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela

correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 15 15 15 0 15

Assistente Operacional Assistente Operacional

Lubrificador - Procede à lubrificação por pressão e ou gravidade dos pontos de máquinas ou equipamentos onde haja atrito,

utilizando ferramentas apropriadas, óleos e massa lubrificantes com vista à conservação e normal funcionamento; estuda, de

acordo com esquemas ou instruções recebidas, o processamento do trabalho a executar; prepara o material e ferramentas a

utilizar; por vezes, é incumbido de fazer pequenas afinações, apertar peças com folga ou chamar a atenção do encarregado para

defeitos detectados a fim de serem reparados; limpa e lava viaturas; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela

correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional

Manutenção (Estabelecimentos de Ensino) - Reparar e restaurar mobiliário, fechaduras, portas, janelas, estores, etc.; efetuar

pequenas reparações, substituir acessórios das redes de água e esgoto, zelando pelo seu funcionamento; executar pequenas

reparações na instalação elétrica e substituir acessórios; colocar vidros e efetuar pequenas reparações no edifício; zelar pela

conservação das máquinas e ferramentas que utiliza; comunicar estragos ou extravios de material e equipamento e ainda

necessidades de reposição de existências.

Escolaridade obrigatória 2 2 2 0 2

Assistente Operacional Assistente Operacional

Maquinista Teatral - Orienta a preparação e mudanças das cenas em representações teatrais, monta-as ou dirige a sua

montagem; estuda o roteiro do espetáculo, concebe cenários e cortinas de cena; estuda o roteiro do espetáculo, concebe

cenários e cortinas de cena; dá instruções ao carpinteiro de cena sobre a construção de cenários, palcos, teias e outros

elementos; monta ou orienta a montagem das cenas e dá indicações para as mudanças a efetuar em cada ato.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional

Mecânico - Detecta as avarias mecânicas; repara, afina, monta e desmonta os órgãos de viaturas ligeiras e pesadas a gasolina

ou a diesel, bem como outros equipamentos motorizados ou não; executa outros trabalhos de mecânica geral; afina, ensaia e

conduz em experiência as viaturas reparadas; faz a manutenção e o controlo de máquinas e motores; é responsável pelos

equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos

mesmos.

Escolaridade obrigatória 3 3 3 0 3

Assistente Operacional Assistente Operacional

Motorista de Ligeiros - Conduz viaturas ligeiras para transporte de bens e pessoas, tendo em atenção a segurança dos

utilizadores e dos bens; cuida da manutenção das viaturas que lhe forem distribuídas; recebe e entrega expediente ou

encomendas; participa superiormente as anomalias verificadas; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela

correta utilização.

Escolaridade obrigatória e carta de 

condução adequada, conforme legislação 

em vigor

1 1 1 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional

Motorista de Pesados - Conduz veículos de elevada tonelagem, procede ao transporte de diversos materiais destinados ao

abastecimento das obras de execução, bem como de produtos sobrantes das mesmas; assegura a manutenção do veículo,

cuidando da sua limpeza; abastece a viatura de combustível possuindo para o efeito livro de requisições, cujo original preenche

e entrega no posto de abastecimento; executa pequenas reparações, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, as

providências necessárias com vista à regularização dessas situações; preenche e entrega diariamente no sector de transportes o

boletim diário da viatura, mencionando o tipo de serviço, Km efetuados e combustível introduzido; colabora quando necessário

nas operações de carga e descarga; conduz, eventualmente, viaturas ligeiras.

Escolaridade obrigatória e carta de 

condução adequada, conforme legislação 

em vigor

12 12 0 12 0 12
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CARREIRA

Assistente Operacional Assistente Operacional

Motorista de Transportes Coletivos - Conduz autocarros para transporte de passageiros, tendo em atenção a comodidade e

segurança das pessoas; assegura-se que todos os passageiros que transporta estão credenciados para o efeito; por vezes

colabora na carga e descarga de bagagens; no final de cada dia procede à arrumação da viatura em local destinado para esse

efeito; recebe diariamente, no sector de transportes, o serviço para o dia seguinte, que, para além da rotina habitual, pode, em

função das necessidades pontuais surgidas, compreender deslocações ou qualquer outro tipo de tarefas não previstas no

programa diário regular; assegura o bom estado de funcionamento do veículo, procedendo à sua limpeza e zelando pela sua

manutenção e lubrificação; abastece a viatura de combustível possuindo para o efeito livro de requisições; executa pequenas

reparações, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista à regularização dessas

situações; acompanha junto das oficinas os trabalhos de reparação a efetuar; preenche e entrega diariamente no sector de

transportes o boletim diário da viatura.

Escolaridade obrigatória e carta de 

condução adequada, conforme legislação 

em vigor

1 1 2 1 1 2

Assistente Operacional Assistente Operacional

Museografia - Efetua trabalhos auxiliares no tratamento e conservação de obras de arte e na montagem de salas de exposições; 

vigia peças em exposição, faz o primeiro atendimento do público e controla a sua visita; é responsável pela limpeza e boa

conservação do museu.

Escolaridade obrigatória 1 1 1 0 1

Assistente Operacional Assistente Operacional

Operador de Estações Elevatórias, de Tratamento ou Depuradoras - Regula e assegura o funcionamento de uma ou mais

instalações de captação, tratamento e elevação de águas limpas ou residuais, a partir de uma sala de controlo; põe em

funcionamento as máquinas, tendo em atenção o objetivo da instalação, assiste e manobra os diversos aparelhos destinados a

tratamento de águas limpas e residuais, como sejam doseadores de cloro, polielectrolito, cal e outros, baseando-se em

determinadas especificações, vigia a sua actividade mediante indicadores apropriados, recebe instruções superiores sobre o

funcionamento ou alterações a introduzir na instalação, coordena o funcionamento de todos os mecanismos, transmite a outras 

áreas instruções superiores e qual o tipo de manobras a executar, efectua periodicamente leituras de aparelhos de controlo e

medida, nomeadamente vacuómetros, manómetros, amperímetros, medidores de caudal, nivela e regista os dados obtidos;

vigia, através do sistema de telegestão, o conjunto de informações de funcionamento da rede em tempo real, automatiza o

funcionamento das bombagens optimizando o consumo de energia, realiza o controlo automático dos consumos por zonas e

edita os balanços de exploração; ensaia e executa testes para se certificar do perfeito estado de funcionamento do

equipamento e controla as margens de segurança, detectando e corrigindo eventuais deficiências; cuida da limpeza e

lubrificação dos grupos de máquinas, utilizando massas consistentes ou outros materiais adequados, e toma em atenção

normas de prevenção de acidentes; colabora em pequenas reparações e na manutenção da instalação, corrigindo anomalias

mecânicas e eléctricas; comunica superiormente as anomalias ocorridas.

Escolaridade obrigatória 3 3 3 0 3

Assistente Operacional Assistente Operacional

Pedreiro - Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou blocos de cimento, podendo também fazer o

respectivo reboco; procede ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e estruturas simples, com ou sem

armaduras, podendo também encarregar-se de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos similares ou

complementares dos descritos; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo,

quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 9 9 9 0 9

Assistente Operacional Assistente Operacional

Pintor - Aplica camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, principalmente sobre superfícies de estuque, reboco, madeira

e metal, para as proteger; verifica a qualidade do trabalho produzido; cria determinados efeitos ornamentais, quando

necessário; por vezes, orçamenta trabalhos, assenta e substitui vidros e forra paredes, lambris e tectos com papel pintado; é

responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e

reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 3 3 3 0 3

Assistente Operacional Assistente Operacional

Serralheiro Mecânico - Repara e conserva vários tipos de máquinas, motores e outros conjuntos mecânicos, geralmente de

metal, com exceção dos instrumentos de precisão e das instalações elétricas; verifica, ajusta e lubrifica periodicamente os

aparelhos ou fiscaliza estes trabalhos e executa outras tarefas para manter em bom estado de funcionamento os mesmos,

fazendo o registo do rendimento e das peças examinadas; por vezes solda determinadas peças e monta aparelhos; é

responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e

reparação dos mesmos.

Escolaridade obrigatória 2 2 2 0 2

Assistente Operacional Assistente Operacional

Sonoplasta - Individualmente ou em colaboração com outros profissionais procede à montagem, instalação e operação de

equipamentos destinados ao tratamento, amplificação ou gravação de sons; seleciona músicas e outros efeitos sonoros com o

intuito de os introduzir em espetáculos de vária ordem (designadamente teatro, televisão, congressos, conferências) a partir da

leitura de textos/planos do evento ou da participação no ensaio do mesmo; procede à localização das saídas de som e

respectivos volumes e concebe o esquema a utilizar na gravação do evento.

Escolaridade obrigatória 2 2 2 0 2
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CARREIRA

Assistente Operacional Assistente Operacional

Telefonista - Estabelece ligações telefónicas para o exterior e transmite aos telefones internos chamadas recebidas; presta

informações, dentro do seu âmbito; regista o movimento de chamadas e anota, sempre que necessário, as mensagens que

respeitam a assuntos de serviço e transmite-as por escrito ou oralmente; zela pela conservação do material à sua guarda.

Escolaridade obrigatória 1 1 2 1 1 2

318 27 345 0 0 0 0 0 0 0 8 2 10 326 29 355 0 0 0 0

Chefe 0 0 0 0

Subchefe 1 1 1 0 1

1.ª Classe 6 6 6 0 6

2.ª Classe 1 1 1 0 1

3.ª Classe 5 3 8 5 3 8

Chefe de Serviços de 

Administração Escolar

Chefe de Serviços de 

Administração Escolar

Chefe de Serviços de Administração escolar - Dirigir e orientar o pessoal afeto ao serviço administrativo no exercício diário das

suas tarefas; exercer todas as competências delegadas pela direção executiva; propor as medidas tendentes à modernização e

eficiência e eficácia dos serviços de apoio administrativo; preparar e submeter a despacho do órgão executivo da escola ou do

agrupamento de escolas todos os assuntos respeitantes ao funcionamento da escola; assegurar a elaboração do projeto de

orçamento, de acordo com as linhas traçadas pela direção executiva; coordenar, de acordo com as orientações do conselho

administrativo, a elaboração do relatório de conta de gerência.

_ 2 2 2 0 2

Grau 3 - Níveis 1 e 2 0 0 0 0

Grau 2 - Níveis 1 e 2 0 0 0 0

Grau 1 - Níveis 1, 2 e 3 2 2 2 0 2

Coordenador 0 0 0 0

Especialista Principal 1 1 1 0 1

Especialista 1 1 1 0 1

Principal 0 0 0 0

1ª Classe 2 2 2 0 2

2ª Classe 4 4 0 4 4

Grau 3 - Níveis 1 e 2 0 0 0 0

Grau 2 - Níveis 1 e 2 2 2 2 0 2

Grau 1 - Níveis 1, 2 e 3 2 2 2 0 2

25 7 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 7 32 0 0 0 0

TOTAIS 513 54 567 0 1 0 0 0 0 0 8 2 10 521 56 577 4 9 13 0

Graus

Dirigentes intermédios do 1.º, 

2.º e 3.º graus ou inferior

C
ar

re
ir

as
 G

e
ra

is

Técnico de Informática

Técnico de Informática - Desempenha funções numa das seguintes áreas funcionais: infraestruturas tecnológicas ou engenharia

de software; supervisiona ainda os trabalhos dos técnicos de informática adjuntos, em particular no que respeita ao apoio de

utilizadores, à operação de computadores e ao suporte de programação de sistemas de microinformática.

Perfil

Trabalhadores em regime de funções públicas designados ou contratados  por tempo indeterminado, com experiência profissional na área do cargo a prover e com competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, de forma a garantir: a prossecução das atribuições cometidas ao respetivo serviço; o assegurar do bom desempenho 

através da otimização dos recursos; a promoção de uma gestão orientada para resultados de acordo com objetivos a alcançar, e;  a definição dos recursos a ultizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

Curso tecnológico, curso das escolas 

profissionais ou curso que confira 

certificado de qualificação de nível III em 

áreas de informática

a)  posto de trabalho a extinguir 

Bombeiro Municipal

Bombeiro Municipal - Combater os incêndios; prestar socorro às populações em caso de incêndios, inundações, desabamentos,

abalroamentos e em todos os acidentes, catástrofes ou calamidades; prestar socorro a náufragos e fazer buscas subaquáticas;

exercer atividades de socorro e transporte de sinistrados e doentes, incluindo a urgência pré-hospitalar; fazer a proteção contra

incêndios em edifícios públicos, casas de espetáculos e divertimento público e outros recintos, mediante solicitação e de acordo

com as normas em vigor, nomeadamente prestando serviço de vigilância durante a realização de eventos públicos; colaborar

em outras atividades de proteção civil, no âmbito do exercício das funções específicas que lhes forem cometidas; emitir, nos

termos da lei, pareceres técnicos em matéria de proteção contra incêndios e outros sinistros; exercer atividades de formação

cívica, com especial incidência nos domínios da prevenção contra o risco de incêndio e outros acidentes domésticos; participar

noutras ações, para as quais estejam tecnicamente preparados e se enquadrem nos seus fins específicos.

b) Perfil exigido para os cargos dirigentes

Cargos

nos termos do regulamento de ingresso e 

promoção da carreira de bombeiro 

municipal

Especialista de Informática
Especialista de Informática - Desempenha funções de conceção e aplicação nas seguintes áreas: gestão e arquitetura de

sistemas de informação, infraestruturas tecnológicas e engenharia de software.
Informática

Fiscal Municipal

Fiscal Municipal - Fiscaliza e faz cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais relativos a áreas de

ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras particulares, abertura e funcionamento de estabelecimentos comerciais ou

industriais, preservação do ambiente natural, deposição, remoção, transporte, tratamento e destino final dos resíduos sólidos,

públicos, domésticos e comerciais, preservação do património, segurança no trabalho e fiscalização preventiva do território;

presta informações sobre situações de facto com vista à instrução de processos municipais nas áreas da sua atuação específica.

12º ano de escolaridade e um curso 

específico a ministrar pelo CEFA (Centro de

Estudos e Formação Autárquica)
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Mobilidade interna no 

Município de Tomar

Mobilidade interna de outros 

Organismos para o Município de Tomar
CATEGORIA/CARGO ATRIBUIÇÕES/COMPETÊNCIAS/ACTIVIDADES

ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA OU 

PROFISSIONAL

Relação Jurídica de Emprego Público

O
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e
s

Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas Comissão de Serviço

O
u
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CARREIRA

Categorias

Técnicos Superiores e Especialistas de Informática

Coordenador Técnico e Chefe de Serviços de Administração Escolar

Assistente Técnico, Técnico de Informática e Fiscal Municipal

Encarregado Operacional e Chefe e Subchefe de Bombeiro Municipal

Assistente Operacional e Bombeiro Municipal

e) Outras disposições

e1) Por despacho do Presidente da Câmara Municipal, os coordenadores técnicos, assistentes técnicos e assistentes operacionais, quando a actividade dos postos de trabalho assim o exigir e desde que participam em operações de lançamento, liquidação e cobrança de impostos, taxas e outros rendimentos municipais, podem auferir o suplemento remuneratório abono para falhas .

e2) Os trabalhadores desempenham a atividade definida no mapa de pessoal, o que não prejudica, de forma esporádica, o exercício de outras funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, desde que detenham a adequada qualificação profissional para o efeito e que não implique desvalorização profissional

d) Perfil de competências exigidas para as carreiras gerais e especiais não revistas

Carreiras Designadamente, as seguintes competências previstas na Portaria n.º 1633/2007 de 31 de dezembro

Técnicos Superiores e Especialistas de Informática Orientação para resultados; orientação para o serviço público; análise da informação e sentido crítico; conhecimentos especializados e experiência; adaptação e melhoria contínua; iniciativa e autonomia; trabalho de equipa e cooperação

Assistente Técnico, Chefe de Serviços de Administração Escolar e 

Fiscal Municipal

Realização e orientação para resultados; orientação para o serviço público; conhecimentos e experiência; organização e método de trabalho; adaptação e melhoria contínua; coordenação; trabalho de equipa e cooperação

Realização e orientação para resultados; orientação para o serviço público; conhecimentos e experiência; organização e método de trabalho; adaptação e melhoria contínua; trabalho de equipa e cooperação; iniciativa e autonomia

Assistente Operacional e Bombeiro Municipal

Realização e orientação para resultados; orientação para o serviço público; conhecimentos e experiência; organização e método de trabalho; coordenação; optimização de recursos; responsabilidade e compromisso com o serviço; orientação para a 

segurança

Realização e orientação para resultados; orientação para o serviço público; conhecimentos e experiência; organização e método de trabalho; trabalho de equipa e cooperação; adaptação e melhoria contínua; orientação para a segurança

        Engenharia Civil ou Florestal

Divisão de Turismo, Cultura e Museologia         Sociologia e outros estudos A Extinguir

A Extinguir

        Sociologia e outros estudos

Divisão de Proteção Civil         Proteção Civil ou engenharias ou engenharia, ciências e administração militar

Unidade Orgânica Flexível do 3.º Grau - Oficinas, Transportes, Resíduos Sólidos Urbanos e Canil         Engenharia Mecânica ou Ambiente

Unidade Orgânica Flexível do 3.º Grau - Jardins, Cemitérios, Mercados e Feiras

Divisão de Ordenamento e Gestão do Território         Arquitetura ou Engenharia Civil

Divisão Financeira

        Arquitetura

Divisão de Obras de Const. Civil e Infra-Estruturas Eletricas

Departamento de Ordenamento e Gestão do Território

        Gestão de Empresas

        Engenharia Mecânica

        Engenharia Civil

Departamento de Obras Municipais e Serviços Urbanos         Engenharia Civil

Divisão de Educação, Ação Social, Desporto e Juventude         Desporto ou Educação

Divisão de Turismo, Cultura, Museologia e Comunicação

A Extinguir

A Extinguir

Área de Formação Académica Exigida A Extinguir Após a Adequação da Estrura Orgânicac) Unidades Orgânicas

Divisão de ManutenÇão, Oficinas e Transportes

Divisão de Recursos Humanos         Gestão de Recursos Humanos

Divisão dos Assuntos Jurídicos e Administrativos         Direito
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